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Resumo: O esclarecimento dos pacientes ou seus familiares, de 

forma verbal ou escrita, quanto aos tratamentos médicos pro-

postos e seus riscos, é preocupação relevante tanto na seara 

jurídica quanto na Medicina. A relação médico-paciente é fun-

dada em direitos e deveres essenciais de cada uma das partes, 

entre eles o dever de informação. A informação prestada pelo 

médico profissional deve ser clara e adequada, de maneira a 

garantir o entendimento do paciente de todas as circunstâncias 

que envolvem a realização ou não de determinada terapia, ga-

rantido assim o seu consentimento consciente e livre de vícios, 

para a execução do tratamento médico proposto especificamen-

te. Esta pesquisa objetiva analisar alguns aspectos importantes 

do consentimento informado, seu processo de aquisição, bem 

como sua estreita relação com a responsabilidade civil do mé-
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dico. O ideal é que esse consentimento seja registrado em um 

documento escrito, nomeado Termo de Consentimento Infor-

mado, para que seja facilitada a comprovação, pelo médico, do 

seu cumprimento do dever de informação, em caso de demanda 

judicial. A comprovação do atendimento à obrigação acessória 

de informar não é suficiente para eximir a responsabilidade do 

médico, havendo comportamento negligente, imperito ou im-

prudente por parte do profissional no cumprimento da obriga-

ção principal, qual seja, o ato médico. A responsabilidade civil 

do médico pode ser afastada, ainda, pela ocorrência de caso 

fortuito ou força maior e culpa exclusiva da vítima ou do ter-

ceiro.  

 

Palavras-Chave: Responsabilidade civil do médico. Dever de 

informar. Consentimento informado. 

 

Abstract: The clarification of patients or their relatives, either 

orally or in writing, on the proposed medical treatment and its 

risks, it is important concern both the legal harvest as in medi-

cine. The doctor-patient relationship is founded on core rights 

and obligations of each party, including the duty to inform. The 

information provided by the medical professional must be clear 

and appropriate in order to ensure the patient's understanding 

of all the circumstances surrounding and whether or not a given 

therapy, thus guaranteed their conscious and free consent of 

vices, for the implementation of treatment doctor specifically 

proposed. This research aims to analyze some important as-

pects of informed consent, the process of acquisition as well as 

its close relationship with the civil responsibility of the doctor. 

Ideally, such consent to be recorded in a written document, 

named Informed Consent Form, so that the evidence is facili-

tated by the doctor, its compliance with the duty to inform in 

case of lawsuit. The evidence of compliance with accessory 

obligation to inform is not sufficient to exempt the responsibil-
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ity of the physician, with negligent behavior, inexpert or reck-

less by the professional in fulfilling the main obligation, name-

ly the medical procedure. The doctor's liability may be exclud-

ed also by the occurrence of unforeseeable circumstances or 

force majeure and exclusive fault of the victim or third. 

 

Keywords: Civil responsibility of the doctor. Duty to inform. 

Informed consent. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 presente pesquisa tem o intuito de examinar a 

responsabilidade civil concernente às atividades 

do médico em face do processo de consentimento 

livre e informado do paciente, o qual antecede os 

procedimentos terapêuticos efetuados pelos pro-

fissionais da saúde. 

Tal análise consiste em esclarecer se a realização do 

processo de consentimento informado e a angariação da respec-

tiva documentação, qual seja – o termo, pode servir de subsídio 

para eximir a responsabilidade civil do médico, nos limites de 

sua atividade profissional, em caso de danos decorrentes da 

prática terapêutica.  

O estudo exige, no princípio, uma breve excursão pelos 

pressupostos de caracterização da responsabilidade civil como 

instituto jurídico, quais sejam, a ação ou omissão, os danos – 

materiais e imateriais – e o nexo de causalidade entre a conduta 

do agente e a lesão.  

Em seguida, aventa-se sobre a responsabilidade civil 

médica específica, sua classificação como subjetiva e contratu-

al, ante os elementos essenciais de caracterização do instituto: 

dano, descumprimento de dever jurídico/contratual. Versa-se 

também sobre os efeitos da utilização ou não do processo de 

consentimento informado, analisando sua disposição legal em 

A 
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face da realidade prática. 

Na sequência será analisada a relação médico-paciente 

sob a luz do Código de Defesa do Consumidor, avaliando-se a 

aplicação do dever de informação disposto na lei – que origina 

o processo de consentimento informado; bem como a possibili-

dade de utilização do termo firmado e do prontuário do pacien-

te como meio de proteção do médico, de forma a comprovar 

seu comportamento profissional o cumprimento do seu dever 

de informação.  

Ainda, ao longo da pesquisa serão examinadas situações 

de reflexos do consentimento informado na responsabilização 

civil do médico, isto é, até que ponto sua conduta pode ser 

classificada como culposa frente aos danos decorrentes dos 

procedimentos terapêuticos aplicados, a ensejar respectiva in-

denização. 

Ademais, necessário tecer considerações sobre se o 

consentimento informado é considerado, ou não, como uma 

excludente de responsabilidade, podendo assim eximir o médi-

co da reparação dos danos eventualmente advindos de proce-

dimento precedido pelo consentimento documentado. 

Por fim, será avaliado o consentimento informado como 

direito de personalidade: se é devida a indenização pelo médi-

co, a título de dano imaterial puro – não ocorrendo lesão física 

ou pecuniária – pela violação do direito fundamental da pessoa 

humana de disposição do próprio corpo. 

   

2 PRESSUPOSTOS PARA A CONFIGURAÇÃO DA RES-

PONSABILIDADE CIVIL 

 

Toda responsabilidade civil, independentemente de sua 

espécie e natureza, decorre do descumprimento de uma obriga-

ção jurídica preexistente
1
. Nesse contexto, entende-se que é 

                                                      
1 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 17. 
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necessária a ocorrência da violação de um dever jurídico pelo 

agente – o ato ilícito – do qual decorre diretamente o dever de 

indenizar o prejuízo causado. O comportamento nocivo, contu-

do, “deve ser imputável à consciência do agente por dolo (in-

tenção) ou por culpa (negligência, imprudência ou imperí-

cia)”
2
. 

Dessa forma, entendem-se imprescindíveis para a con-

figuração da responsabilidade civil, os seguintes elementos: a 

ação ou omissão, o dano e o nexo causal
3
. Esses fatores, dis-

postos claramente no artigo 186 do Código Civil, são intrínse-

cos a conduta – comissiva ou omissiva – do agente, ou seja, sua 

atitude deve ter sido culpável, danosa e diretamente causadora 

do resultado alcançado, originando assim o dever de indenizar, 

nos termos no art. 927 do Código Civil. Isto é, ausente qual-

quer destes elementos, a responsabilidade civil não se configu-

ra, eximindo-se o agente da obrigação de recompor o dano 

provocado.  

 

2.1 DA AÇÃO E OMISSÃO 

 

Como exposto anteriormente, a responsabilidade civil 

advém, em regra, de um ato ilícito, que por definição constitui 

um comportamento humano físico contrário à ordem jurídica. 

Segundo Rui Stoco, para a configuração da responsabilidade 

civil é imprescindível a ocorrência de um resultado danoso a 

um bem jurídico e essa lesão deve resultar de uma ação ou 

omissão do agente
4
. O autor ainda esclarece que a voluntarie-

dade do agente não deve ser confundida com a intenção de 
                                                      
2 STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil: responsabilidade civil e sua 

interpretação doutrinária e jurisprudencial. 6. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2004. p. 131. 
3 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11.ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 33. 
4 STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil: responsabilidade civil e sua 

interpretação doutrinária e jurisprudencial. 5. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2001. p. 131. 
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produzir o resultado, mas abrange também a assunção do risco 

de produzi-lo, pelo comportamento incapaz, imprudente ou 

imperito; isto é, o sujeito pode ser responsabilizado pelo dolo 

ou pela culpa in stricto sensu em sua conduta, como será anali-

sado posteriormente.  

Isso posto, “ação” pode ser entendida como qualquer 

conduta positiva, comissiva do sujeito e a ele objetivamente 

imputável, trata-se de um “fazer” que pela ordem jurídica não 

deveria ser praticado
5
. Um exemplo de ação, passível de res-

ponsabilização civil, é quando um médico deliberadamente 

receita o tratamento errado ao paciente, que ao invés de curar, 

o deixa ainda mais doente. Já por omissão entende-se a inércia, 

inatividade, abstenção de um comportamento que deveria ser 

executado, restando responsável o sujeito que tem o dever jurí-

dico de agir para impedir o resultado e não o faz, sendo tal 

obrigação decorrente da lei, de negócio jurídico ou provocada 

por sua própria conduta anterior
6
. No caso da omissão, pode-

mos citar a conduta do médico que simplesmente deixa de 

atender ao enfermo que lhe procura por assistência, inércia tal 

que resulta no agravamento de sua saúde ou até seu falecimen-

to. 

Enquanto a responsabilização do agente, pertinente à 

ação, carece do nexo causal entre o ato comissivo e o prejuízo 

causado, para a configuração da responsabilidade por omissão 

faz-se imprescindível a comprovação de que, com o ato que 

deveria ter sido praticado, o resultado danoso não se concreti-

zaria
7
. 

Sobre a valoração jurídica da omissão, veja-se jurispru-

dência: 

                                                      
5 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 43-44.  
6 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 38. 
7 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil: de acordo com o novo 

Código Civil. 10. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 39. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. MUNICÍ-

PIO. FRATURA DO COLO DO FÊMUR. NEGLIGÊNCIA 

DA MÉDICA QUE NÃO SOLICITOU EXAMES COM-

PLEMENTARES. DEVER DE INDENIZAR. Comprovada a 

negligência da médica requerida, que deixou de solicitar 

exames complementares (raio-x, ecografia) a fim de averi-

guar a real condição do paciente, ainda mais diante de uma 

queda de cavalo. A legislação pátria coloca requisitos especí-

ficos para a configuração de responsabilidade do Estado, en-

tre eles a existência de dano e o nexo etiológico entre a con-

duta ilícita - comissiva ou omissiva - da Administração e o 

suposto dano. Excluem a obrigação de indenizar os danos a 

culpa exclusiva da vitima, o caso fortuito e a força maior, 

sendo a culpa concorrente atenuante da responsabilidade do 

ente público. À luz dessas premissas, voltando-se para as pro-

vas carreadas ao processo, em especial, o depoimento da tes-

temunha inquirida em juízo é inviável deixar de reconhecer a 

má-prestação de serviço pelo preposto do Município deman-

dado no diagnóstico do autor. DANO MORAL CONFIGU-

RADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO. Na fi-

xação da reparação por dano extrapatrimonial, incumbe ao 

julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, 

do ofendido e do bem jurídico lesado, e aos princípios da pro-

porcionalidade e razoabilidade, arbitrar quantum que se preste 

à suficiente recomposição dos prejuízos, sem importar, con-

tudo, enriquecimento sem causa da vítima. Indenização fixada 

em R$ 20.000,00. APELAÇÃO DA RÉ DESPROVIDA. 

APELO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO
8
.   

Nesse contexto, importante ressaltar que a simples con-

duta do agente não gera, por si só, a responsabilidade: a ação 

ou omissão do sujeito somente podem provocar sua responsabi-

lização se tal comportamento se originou de sua vontade into-

cada, restando excluídas as condutas incontroláveis pela vonta-

de do agente, como por exemplo as decorrentes de coação irre-

sistível, praticadas em estado de inconsciência, ou delírio fe-

                                                      
8 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70038099545. Décima Câma-

ra Cível. Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 28/04/2011. Disponível em: 

<http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
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bril
9
.  

Sobre o tema, Maria Helena Diniz
10

 explica que “a 

ação, fato gerador da responsabilidade, poderá ser ilícita ou 

lícita. A responsabilidade decorrente de ato ilícito baseia-se na 

ideia de culpa, e a responsabilidade sem culpa funda-se no ris-

co, [...]”. Dessa forma, entende-se que o sujeito precisa ter agi-

do (ou deixado de agir) com dolo ou culpa em relação ao resul-

tado atingido. O dolo corresponde à intenção, o querer íntimo 

do agente em alcançar um resultado específico, direcionando 

seu comportamento para a concretização desse fim desejado. A 

respeito da culpa, entende-se como a conduta imprudente ou 

negligente, contrária a um dever jurídico de cuidado, que gera 

um dano previsível pelo agente, embora involuntário; na culpa 

há uma certa despreocupação do sujeito em relação ao resulta-

do
11

. 

A conduta dolosa consiste na prática de ato ilícito, eis 

que consiste no comportamento intencionalmente antijurídico, 

deliberado e espontâneo. Na culpa, por outro lado, a atitude do 

sujeito até pode ser lícita, porque mesmo havendo inadimple-

mento da obrigação por parte do agente, este não almeja causar 

o dano ao outro, sendo que comumente nem está consciente da 

desobediência jurídica
12

. 

Partindo dos conceitos de ação e omissão é possível 

identificar a culpa e o risco como elementos fundamentais da 

responsabilidade, que deram origem às teorias essenciais da 

responsabilidade civil. 

 

2.1.1 DAS TEORIAS FUNDAMENTAIS DA RESPONSA-
                                                      
9 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 44.  
10 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 44.   
11 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11.ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 50-51. 
12 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil: teoria geral das 

obrigações. 23. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010, v. 2. p. 314-315. 
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BILIDADE CIVIL  

 

De acordo com Carlos Roberto Gonçalves, a chamada 

responsabilidade subjetiva, consistente na teoria clássica, pres-

supõe a culpa lato sensu para sua caracterização. Dispõe o refe-

rido autor
13

: 
Diz-se, pois, ser ‘subjetiva’ a responsabilidade quando se es-

teia na idéia de culpa. A prova da culpa do agente passa a ser 

pressuposto necessário do dano indenizável. Dentro desta 

concepção, a responsabilidade do causador do dano somente 

se configura se agiu com dolo o culpa. 

Preleciona Maria Helena Diniz que a ilicitude e a culpa 

são conceitos distintos, podendo o agente ter se comportado 

contra a ordem do Direito sem ter consciência da ilicitude de 

sua conduta, agindo de forma antijurídica, porém sem cometer 

um ato ilícito
14

. Assim, para que se configure a responsabilida-

de subjetiva, baseada na culpa, não basta somente a conduta e o 

fato danoso decorrente, “o agente só pode ser pessoalmente 

censurado quando, em face das circunstâncias concretas da 

situação, seja possível afirmar que ele devia e podia ter agido 

de outro modo”
15

.  

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:  
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 

ERRO MÉDICO. AUSÊNCIA DE PROVA DE CULPA DO 

CIRURGIÃO. HÉRNIA DE DISCO. PROCEDIMENTO 

REGULAR. INOCORRÊNCIA DE FALHA DO PROFIS-

SIONAL. 1. A responsabilização do profissional liberal por 

defeito na prestação do serviço implica evidência de culpa. 

Art. 14, § 4º do CDC. 2. São pressupostos da responsabilida-

de subjetiva a comprovação da ocorrência do dano, a culpa 

ou dolo do agente e o nexo de causalidade entre o agir do réu 

e o prejuízo. 3. Caso em que a cirurgia foi realizada de ma-

                                                      
13 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil: de acordo com o novo 

Código Civil. 10. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 22. 
14 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 45. 
15 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11.ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 39. 
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neira adequada, sendo o procedimento indicado ao quadro 

de saúde da paciente. 4. Ausência de nexo causal e culpa do 

médico nas sequelas apresentadas pela demandante. 5. Prova 

pericial. Expert indica ter o profissional da saúde utilizado os 

meios adequados ao tratamento da paciente, sem falhas. Prova 

testemunhal que não corrobora a tese de erro médico. Senten-

ça de improcedência mantida. NEGARAM PROVIMENTO 

À APELAÇÃO. UNÂNIME
16

.  

De outro norte, tratando-se de responsabilidade objeti-

va, a culpa do sujeito é ignorada, levando-se em conta somente 

o dano e o nexo de causalidade. Como dispõe Caio Mário da 

Silva Pereira
17

, “a responsabilidade objetiva não importa em 

nenhum julgamento de valor sobre os atos do responsável. Bas-

ta que o dano se relacione materialmente com estes atos, por-

que aquele que exerce uma atividade deve-lhe assumir os ris-

cos”.  

Por esta corrente, a responsabilidade civil objetiva pres-

cinde de prova da culpa para a obrigação de indenizar o dano e 

em alguns casos é dita presumida. Explica Carlos Roberto 

Gonçalves
18

 que, nesses casos, a vítima somente precisa com-

provar a ação ou omissão do agente e o dano decorrente desta 

conduta, porque sua culpa já é presumida. 

Para corroborar tal teoria, colaciona-se a seguinte juris-

prudência: 
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. RESPONSABILI-

DADE OBJETIVA DA FAZENDA PÚBLICA. FORNECI-

MENTO, POR FARMÁCIA DO MUNICÍPIO, DE MEDI-

CAMENTO DIVERSO DO PRESCRITO. DANO MORAL. 

OCORRÊNCIA. DENUNCIAÇÃO À LIDE DE FUNCIO-

NÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. A responsabilida-

de do ente público, na presente hipótese, é objetiva e inde-

                                                      
16 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70061037941. Décima Câ-

mara Cível. Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana. Julgado em 02/04/2015. Dis-

ponível em: <http://www.tjrs. jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
17 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Responsabilidade civil. 9. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2001, p. 19. 
18 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil: de acordo com o novo 

Código Civil. 10. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 22. 
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pende de prova de culpa - art. 37, § 6º da CF -, sendo suficien-

te para o reconhecimento do dever de indenizar a ocorrência 

de um dano, a autoria e o nexo causal. 2. Caso em que foi 

fornecido, via farmácia pública, medicamento diferente do re-

ceitado ao paciente, dando causa a convulsões. 3. Denuncia-

ção da lide. Ilegitimidade passiva. Ausência de comprovação 

de a referida funcionária ter entregado o medicamento. 4. 

Presente o dano indenizável e o nexo de causalidade com a 

conduta da requerida. 5. Ausente sistema tarifado, a fixação 

do montante indenizatório ao dano extrapatrimonial está ads-

trita ao prudente arbítrio do juiz. Quantum indenizatório man-

tido. 6. As custas deverão ser pagas por metade pelo Municí-

pio demandado, nos termos da antiga redação da Lei Estadual 

nº 8.121/1985 (Regimento de Custas), considerando que a Lei 

Estadual 13.471/2010, que introduzira a isenção às pessoas 

jurídicas de Direito Público, teve a inconstitucionalidade for-

mal declarada pelo Órgão Especial do TJRS na ADI nº 

70041334053. NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

UNÂNIME
19

. 

Note-se que o Código Civil vigente adotou, substanci-

almente, a teoria da responsabilidade subjetiva – baseada na 

culpa – para fins de indenização, eis que o art. 186
20

 da referida 

lei elegeu a culpa e o dolo como pressupostos da obrigação de 

reparar o prejuízo
21

. A responsabilidade objetiva, assim, fica 

restrita aos casos previstos em lei e à situações específicas em 

que a atividade do agente normalmente implica riscos a ou-

trem, como dispõe o art. 927
22

 do Código Civil atual. Daí ad-

                                                      
19 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70061469219. Décima Câ-

mara Cível. Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em 02/04/2015 (grifo 

nosso). 
20 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudên-

cia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. (BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil 

brasileiro. Disponível em: https://www.planalto. 

gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm. Acesso em: 07 abr. 2015). 
21 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil: de acordo com o novo 

Código Civil. 10. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 24. 
22 Art. 927, caput. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a ou-

trem, fica obrigado a repará-lo. (BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Institui o Código Civil brasileiro. Disponível em: 



184 |               RJLB, Ano 2 (2016), nº 3 

 

 

vém a teoria do risco, que compreende a aplicação da respon-

sabilidade objetiva em condutas que normalmente envolvem 

um risco de dano, por sua natureza. 

Cabe ainda ressaltar a diferença entre a responsabilida-

de contratual e a extracontratual. Quando o dano advém do 

simples descumprimento de uma regra jurídica geral, diz-se 

que a responsabilidade é extracontratual. Por contratual, enten-

de-se a responsabilidade derivada do inadimplemento de um 

contrato jurídico: por exemplo, uma pessoa que acorda um ser-

viço de buffet para atender à uma festa e a empresa fornecedora 

do serviço não comparece na data contratada, terá direito à in-

denização em virtude do dano causado pela empresa, ante o 

descumprimento do pacto efetuado anteriormente.  

Essa classificação é importante porque em se tratando 

de responsabilidade extracontratual, cabe ao lesado comprovar 

a culpa do agente na conduta danosa, enquanto na responsabi-

lidade contratual esse encargo é dispensado, sendo suficiente o 

inadimplemento da obrigação e o nexo causal para a responsa-

bilização do sujeito, sendo que este resta compelido a provar 

que não agiu com culpa ou a ocorrência de força maior
23

.  

No que concerne aos médicos, sua responsabilidade é, 

em regra, subjetiva e contratual, considerando-se a natureza da 

atividade médica a relação médico-paciente, tema que será tra-

tado mais detalhadamente no capítulo seguinte.  

 

2.2 DOS DANOS 

 

Após examinadas a ação e omissão tratadas no tópico 

anterior, esclarecidos os conceitos de culpa e dolo, passa-se a 

análise do instituto do dano, elemento imprescindível à confi-

guração da responsabilidade civil. Sérgio Cavalieri Filho define 
                                                                                                                
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ leis/2002/l10406.htm. Acesso em: 11 maio 

2015). 
23 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil: de acordo com o novo 

Código Civil. 10. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 29. 
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com clareza a essencialidade do dano em relação à responsabi-

lidade e o consequente dever de reparação
24

: 
O dano é o grande vilão da responsabilidade civil, encontra-se 

no centro da obrigação de indenizar. Não haveria que se falar 

em indenização, nem em ressarcimento, se não fosse o dano. 

Pode haver responsabilidade sem culpa, mas não pode haver 

responsabilidade sem dano. Em outras palavras, a obrigação 

de indenizar pressupõe o dano e sem ele não há indenização 

devida. Não basta o risco de dano, não basta a conduta ilícita. 

Sem uma consequência concreta, lesiva ao patrimônio 

econômico ou moral, não se impõe o dever de reparar. 

No mesmo sentido, expõe Rui Stoco
25

: 
O dano é, pois, elemento essencial e indispensável à respon-

sabilização do agente, seja essa obrigação oriunda de ato ilíci-

to como de inadimplemento contratual, independente, ainda, 

de se tratar de responsabilidade objetiva ou aquiliana. 

Nesse contexto, é possível conceituar o dano como a le-

são a qualquer bem jurídico – material ou imaterial – provoca-

do por uma ação ou omissão do agente, que dá origem ao dever 

de reparação; a finalidade da indenização é a compensação do 

dano causado. Segundo Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pam-

plona Filho
26

, para que haja responsabilização do agente, o 

dano precisa ser certo, ainda que não se possa quantificá-lo 

economicamente; ou seja, não cabe reparação por dano hipoté-

tico, circunstancial, ele precisa ser efetivo, concreto, para fins 

de responsabilização.  

Ademais, o dano precisa subsistir para que haja a res-

ponsabilidade, isto é, não há dever de indenizar se já houve 

reparação da lesão pelo próprio agente causador da mesma, 

porém, se houve reparação somente pela vítima ou por terceiro, 

                                                      
24 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 92. 
25 STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil: responsabilidade civil e sua 

interpretação doutrinária e jurisprudencial. 6. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2004. p. 123. 
26 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito 

civil: responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, v. 3. p. 39. 
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recai ainda sobre o agente a responsabilidade de indenizar por 

sua conduta danosa
27

. 

Ainda de acordo com a doutrina os danos podem ser 

classificados em materiais ou imateriais, em virtude da nature-

za do bem jurídico afetado pela conduta prejudicial, e serão 

analisados individualmente a seguir. 

 

2.2.1 DOS DANOS MATERIAIS 

 

Como o próprio nome sugere, os danos materiais cor-

respondem àqueles que provocam perda ou diminuição dos 

bens economicamente estimáveis da vítima, ou seja, que afe-

tam o patrimônio da mesma. Sobre o tema, Carlos Roberto 

Gonçalves expõe
28

: 
Dano material é o que repercute no patrimônio do lesado. Pa-

trimônio é o conjunto das relações jurídicas de uma pessoa 

apreciáveis em dinheiro. Avalia-se o dano material tendo em 

vista a diminuição sofrida no patrimônio. O ressarcimento do 

dano material objetiva a composição do patrimônio lesado.  

O conceito de dano material, portanto, compreende tan-

to a lesão que provocou a perda do patrimônio atual, bem como 

o gravame que gerou impedimento da vítima de aumentar seu 

patrimônio. Assim dispõe o art. 402 do Código Civil vigente: 

“salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e 

danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetiva-

mente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar”.  

A partir desse preceito, entendem-se os danos materiais 

como subdivididos em duas espécies: o dano emergente e o 

lucro cessante. O dano emergente corresponde àquilo que efe-

tivamente se perdeu, patrimônio que a vítima detinha e foi ava-

riado, valorando-se a lesão pela diferença entre o patrimônio da 

                                                      
27 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 69.  
28 GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil: de acordo com o novo 

Código Civil. 10. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 705. 
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vítima imediatamente antes e depois do ato ilícito; trata-se do 

prejuízo imediato. O lucro cessante consiste no que se deixou 

de lucrar em decorrência do ato lesivo, é o rendimento espera-

do futuramente que foi impedido pelo dano. Note-se que os 

lucros cessantes são efeitos mediatos da conduta danosa, men-

surados como a diminuição do potencial patrimônio da víti-

ma
29

.  

Na relação médico-paciente, os danos emergentes po-

dem corresponder aos valores que o paciente teve de investir 

em internação hospitalar, por exemplo, por negligência ou im-

perícia na prática de algum procedimento ambulatorial, provo-

cando agravamento da saúde e a necessidade de internação. Já 

os lucros cessantes são advindos do período em que o paciente 

ficou internado, sem possibilidade de trabalhar, principalmente 

no caso dos profissionais autônomos. 

Ressalte-se que, em se tratando de ressarcimento, deve-

rão ser compensados somente os danos causados originados da 

conduta ilícita do agente, cabendo à pessoa lesada comprovar, 

na ação indenizatória, os danos emergentes e os lucros cessan-

tes decorrentes do comportamento ilícito
30

. 

Sobre o tema, Miguel Kfouri Neto
31

 observa que: 
Quanto aos danos materiais (ou patrimoniais), em sua maioria 

são consequências dos danos físicos: lucros cessantes, despe-

sas médico-hospitalares, medicamentos, viagens, contratação 

de enfermeiros etc. No pertinente aos danos de índole patri-

monial, sobrevindo morte, privam-se os beneficiários da ren-

da auferida pelo falecido – e aí surge dano também indenizá-

vel. 

Pertinente ao ressarcimento por danos materiais, colaci-

ona-se jurisprudência pátria: 

                                                      
29 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 95. 
30 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito 

civil: responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, v. 3. p. 42. 
31 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 7. ed. rev. e atual. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. pp. 113-114. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 

ERRO MÉDICO. NEGLIGÊNCIA RECONHECIDA. IN-

FECÇÃO. AUSÊNCIA DE EXAMES NECESSÁRIOS. 

DEVER DE INDENIZAR PRESENTE. 1. "A responsabili-

dade dos hospitais, no que tange à atuação técnico-

profissional dos médicos que neles atuam ou a eles sejam li-

gados por convênio, é subjetiva, ou seja, dependente da com-

provação de culpa dos prepostos" - lição da jurisprudência do 

STJ. 2. Caso em que a autora L. foi atendida nas dependên-

cias do hospital demandado, queixando-se de febre, dor ab-

dominal e vômito. Realização de exame de Raio-X, sendo di-

agnosticada a hipótese de pielonefrite aguda ("inflamação do 

parênquima renal e da pelve devida à infecção bacteriana"). 

Liberação da paciente sem que fossem realizados exames 

complementares. Negligência da casa de saúde quanto a um 

mínimo de cuidado frente ao quadro apresentado pela reque-

rente. Posterior internação com processo infeccioso grave. 

Necessidade de amputação de membros. Falha do serviço re-

conhecida. Dever de indenizar configurado. Perda de uma 

chance no tratamento eficaz da infecção. 3. Prejuízo extrapa-

trimonial ocorrente tanto à autora L. quanto à genitora R., esta 

por ricochete. Lesão às integridades física e psíquica. Interna-

ção em hospital por período considerável de tempo. Indeniza-

ção por danos morais mantidos em R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) para L. e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) pa-

ra à R. 4. Dano estético configurado. Mutilação permanente 

de membros inferiores. Autora L. que era pessoa jovem à 

época do fato, contando 24 anos de idade. Montante fixado 

em sentença mantido - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 5. 

Dano material. Direito a ressarcimento pelo montante gasto 

com tratamento da sequela. Necessidade de procedimentos 

posteriores que igualmente restaram demonstradas. Manu-

tenção do decisum. 6. Ausência de prova quanto à necessida-

de e desembolso de valores a título de tratamento psicológico 

à coautora R. 7. Inexistência do dever de indenizar pelo furto 

de notebook nas dependências do hospital. Ciência à mãe da 

coautora L. quanto ao regulamento do hospital de não se res-

ponsabilizar pelos bens de valor levados pelos pacientes para 

os quartos. Ausência do dever de guarda pelo nosocômio. 

Posse não transferida. 8. Pensão. Perda da capacidade laboral. 

Amputação de membros inferiores. Art. 950 do CCB. Segun-
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do a doutrina: "O que deve ser indenizado é o dano, a lesão, a 

incapacidade. A questão não é de redução salarial mas de re-

dução da capacidade laborativa.". Falta de comprovação de 

renda. Pensionamento de 1 (um) salário mínimo, vitalício. 

Precedentes desta Corte e do STJ. NEGARAM PROVIMEN-

TO A AMBOS OS RECURSOS. UNÂNIME.
32

 

No Código Civil vigente, a matéria está disciplinada 

nos artigos 402-404
33

, sendo necessário atentar para a súmula 

490 do STF
34

, que dispõe que os valores da indenização advin-

da de responsabilidade civil serão estabelecidos com base no 

salário mínimo vigorante, com os devidos reajustes posteriores.  

 

2.2.2 DOS DANOS IMATERIAIS 

 

De acordo com Daniela Courtes Lutzky, os danos mate-

riais e imateriais são diferenciados, majoritariamente, pela sua 

apreciabilidade pecuniária, isto é, sua aptidão de valoração em 

dinheiro
35

. A partir disso pode-se concluir que são imateriais os 

danos que recaem sobre bens jurídicos incorpóreos, extrapatri-

moniais, que não podem ser mesurados em dinheiro. Pablo 

                                                      
32 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70059330423. Décima Câ-

mara Cível. Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana. Julgado em 02/04/2015. Dis-

ponível em: <http://www.tjrs. jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015.   
33 Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos 

devidos ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavel-

mente deixou de lucrar. Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do deve-

dor, as perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por 

efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual. Art. 404. 

As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com 

atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abran-

gendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional. 

(BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil brasileiro. 

Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/2002/l10406.htm> 

Acesso em: 11 maio 2015). 
34 STF. Supremo Tribunal Federal. Súmula 490. A pensão correspondente à indeni-

zação oriunda de responsabilidade civil deve ser calculada com base no salário 

mínimo vigente ao tempo da sentença e ajustar-se-á às variações ulteriores.  
35 LUTZKY, Daniela Courtes. A reparação de danos imateriais como direito fun-

damental. Porto Alegre: Advogado, 2012. p. 138. 
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Stolze Gagliano e Pamplona Filho
36

 explicam que os danos 

imateriais são aqueles concernentes aos direitos da personali-

dade, garantidos constitucionalmente, como por exemplo a 

intimidade, honra ou imagem. 

Nesse contexto, Sérgio Cavalieri Filho
37

 observa que a 

Constituição Federal de 1988 alterou profundamente a concep-

ção dos danos imateriais, eis que colocou a pessoa humana no 

centro de todo o ordenamento jurídico. Assim, o referido autor 

explica que os danos imateriais podem ser concebidos em sen-

tido amplo (aqueles afetos aos direitos personalíssimos) e sen-

tido estrito (quando concernentes à dignidade da pessoa huma-

na
38

). Sérgio Cavalieri Filho ainda esclarece que, apesar dos 

direitos da personalidade – conjunto de características de uma 

pessoa – serem abrangidos pela definição de dignidade da pes-

soa humana, é possível haver lesão personalíssima sem atingir 

a dignidade, justificando os dois aspectos conceituais do dano 

imaterial. Os direitos de personalidade podem ser ofendidos em 

diferentes graus e níveis, atingindo ou não, a dignidade, depen-

dendo da sua intensidade e dimensão
39

.  

Ademais, o referido doutrinador
40

 também assinala que 

o dano imaterial não está necessariamente ligado à psique do 

                                                      
36 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito 

civil: responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, v. 3. p. 55. 
37 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. pp. 106-109. 
38 “Temos por dignidade da pessoa humana a qualidade intrínseca e distintiva de 

cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte 

do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e 

deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de 

cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais 

mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação 

ativa coresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão dos 

demais seres humanos.” (SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e 

direitos fundamentais. Porto Alegre: Advogado, 2001. p. 60). 
39 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. pp. 108-109. 
40 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 107. 
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lesado, podendo ser caracterizado mesmo diante de inexistên-

cia de dor, ou humilhação, por exemplo. Na mesma linha ex-

põe Maria Helena Diniz
41

: “O direito não repara qualquer pa-

decimento, dor ou aflição, mas aqueles que forem decorrentes 

da privação de um bem jurídico sobre o qual a vítima teria inte-

resse juridicamente reconhecido”. 

A Constituição Federal, em seu art. 5º, incisos V e X, 

garante expressamente a indenização por danos imateriais. No-

te-se que na Carta é utilizada a expressão “dano moral”. Sobre 

o tema, Daniela Courtes Lutzky
42

 assinala que, embora ainda 

se utilize o termo “dano moral” por grande parte da doutrina e 

legislação, não é considerada a expressão mais correta para se 

referir aos danos imateriais, tendo em vista que estes não dizem 

respeito à moralidade da vítima. Ademais, o dano moral puro 

se resume à uma espécie do gênero dano imaterial ou extrapa-

trimonial, da mesma forma que o dano estético, por exemplo. 

Para Arnaldo Rizzardo
43

 dano imaterial é o que afeta o 

caráter espiritual, íntimo da pessoa, a que o autor denomina 

“dano moral puro”, ou seja, sem qualquer reflexo patrimonial. 

O referido doutrinador pontua que devem ser excluídos do 

conceito de dano imaterial os dissabores cotidianos da vida, 

que fogem ao limite da razoabilidade, como engarrafamentos, 

longa fila de espera para atendimentos, etc. O doutrinador ain-

da expõe que, embora garantido o ressarcimento dos danos 

imateriais tanto pela Constituição quanto pelo Código Civil 

vigente, é muito difícil estabelecer um critério de valoração de 

tais danos, posto que incalculáveis pecuniariamente. 

Maria Helena Diniz
44

 subdivide os danos imateriais em 
                                                      
41 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 92. 
42 LUTZKY, Daniela Courtes. A reparação de danos imateriais como direito fun-

damental. Porto Alegre: Advogado, 2012. p. 131. 
43 RIZZARDO, Arnaldo. Responsabilidade civil. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 

2009. p. 246. 
44 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 93.  
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diretos e indiretos. O primeiro corresponde ao dano extrapatri-

monial por essência, é a lesão que atinge um direito da perso-

nalidade e/ou da dignidade da pessoa humana. O segundo con-

siste em um dano extrapatrimonial decorrente de uma lesão 

patrimonial, isto é, o bem diretamente atingido é algo material, 

com valor em dinheiro, mas seu gravame gera um dano imate-

rial, como por exemplo o furto de um anel de noivado. A auto-

ra explica que nem sempre os danos imateriais estão conecta-

dos a um dano material, mas essa é a regra. 

A comprovação do dano imaterial, de acordo com Sér-

gio Cavalieri Filho, é dispensável, sendo suficiente para sua 

constatação, de maneira presumida, a demonstração do fato 

ofensivo que lhe deu origem. Assim, entende-se que os danos 

imateriais apresentam-se in re ipsa, ou seja, “falam por si pró-

prios”, são constatados automaticamente a partir dos fatos lesi-

vos demonstrados, prescindindo de provas específicas.  

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. FA-

LHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO E HOSPI-

TALAR. CIRURGIA DE COLISTECTOMIA POR VIDEO-

LAPAROSCOPIA. DEMORA NO ATENDIMENTO. POS-

TERIOR PERFURAÇÃO DE DIVERTÍCULO QUANDO 

DA CONSUMAÇÃO DO PROCEDIMENTO. ÓBITO DA 

PACIENTE POR SEPTICEMIA. DEVER DE INDENIZAR 

CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRI-

TÉRIOS. A prova carreada conduz ao convencimento acerca 

da responsabilidade dos réus (médico assistente e hospital) 

pelo óbito da genitora dos autores. De se ressaltar que as ano-

tações no prontuário, a prova testemunhal colhida e a perícia 

realizada demonstram que a falha decorreu da demora na rea-

lização dos procedimentos na situação urgente que ocorria, 

bem como ao fato de ter havido posterior ruptura do divertí-

culo da genitora dos autores por conduta imperita do faculta-

tivo em procedimento cirúrgico, evidenciando, assim, o defei-

to no serviço prestado. Comprovado o agir culposo do médi-

co assistente e a demora na realização dos procedimentos e 

exames médicos necessários ao adequado tratamento da pa-

ciente, bem como o dano e o nexo causal, exsurge o dever de 
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indenizar os danos morais reclamados, que se configuram in 

re ipsa. Valor da condenação fixado de acordo com as peculi-

aridades do caso concreto, bem como observados os princí-

pios da proporcionalidade e razoabilidade, além da natureza 

jurídica da condenação e dos parâmetros adotados por esta 

Corte em casos semelhantes ao dos autos. RECURSO PRO-

VIDO
45

.  

Quanto ao dano estético, Teresa Ancona Lopez o define 

como qualquer modificação duradoura e irreparável, ainda que 

pequena ou leve, na aparência física da pessoa, que lhe provo-

que um “enfeamento” em relação à sua imagem anterior, cau-

sando sofrimento moral
46

.  

Rui Stoco
47

 esclarece que, para sua constatação, é ne-

cessário avaliar o prejuízo sofrido pela vítima na sua aparência 

física em relação a como ela era antes da lesão, tendo em vista 

que o conceito de “beleza” é nitidamente relativo. O referido 

autor ainda observa que o dano estético é uma espécie do gêne-

ro dano imaterial e poderá ser convertido em dano material 

quando a lesão à aparência da pessoa é passível de reversão, de 

correção. Quando, entretanto, não houver essa possibilidade, o 

dano estético permanece como dano imaterial, devendo ser 

indenizado como dano moral puro. No Código Civil vigente 

não há uma garantia expressa da indenização pelo dano estéti-

co, mas o artigo 949
48

, em sua parte final, proporciona sua pro-

                                                      
45 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70054021753. Nona Câma-

ra Cível. Relator: Tasso Caubi Soares Delabary. Julgado em 31/01/2014. Disponível 

em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
46 LOPEZ, Teresa Ancona Lopez. O dano estético. 3. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2004.  
47 STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil: responsabilidade civil e sua 

interpretação doutrinária e jurisprudencial. 6. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2004. p. 1657. 
48 Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendi-

do das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao fim da convalescença, 

além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido. (BRASIL. Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil brasileiro. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/2002/l10406.htm> Acesso em: 11 maio 

2015). 
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teção. 

Sobre os danos imateriais, expõe Miguel Kfouri Neto
49

: 
Incluem os danos estéticos, a dor sofrida, o profundo mal-

estar advindo de danos causados à esfera das relações sexuais, 

a frustração pela abrupta cessação de uma atividade profissio-

nal (uma bailarina, por exemplo, lesada em seu membro infe-

rior, por cirurgia desastrada) – e uma infinidade de outras si-

tuações, sobretudo vinculadas aos direitos de personalidade. 

Na mesma linha, Teresa Ancona Lopez, afirma ser o 

dano estético uma ofensa aos direitos de personalidade, que 

abrangem o direito à integridade física. Segundo a autora, “fa-

zem parte dessa integridade a saúde física e a aparência estéti-

ca; por isso afirmamos ser o dano estético, [...], uma ofensa a 

um direito da personalidade”
50

. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS 

MORAL, ESTÉTICO E MATERIAL. PROCEDIMENTO 

MÉDICO. CLÍNICA DE MEDICINA ESTÉTICA. A presta-

ção do serviço médico em causa se deu por prepostos da de-

mandada, razão pela qual responde esta por eventuais danos 

decorrentes do atendimento. Perícia técnica que concluiu de-

correrem os danos sofridos pela autora da imperícia com que 

foi conduzido o tratamento de luz pulsada realizado pela ré. 

Presente a falha na prestação do serviço e configurados os da-

nos morais - que se apresentam in re ipsa -, há o dever de in-

denizar. O valor do dano moral deve ser estabelecido de ma-

neira a compensar a lesão causada em direito da personali-

dade e com atenção aos princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade. O dano estético deve ser reconhecido se existe 

prejuízo à aparência da pessoa. Na responsabilidade contra-

tual, os juros de mora são contados da citação (CC, art. 405, 

CPC, art. 219). Apelação parcialmente provida
51

. 

                                                      
49 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. À luz do novo Códi-

go Civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. 5. ed. rev. e atual. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. p.106. 
50 LOPEZ, Teresa Ancona Lopez. O dano estético. 3. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2004. p. 49. 
51 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70053132858. Décima Câ-

mara Cível. Relator: Marcelo Cezar Muller. Julgado em 27/06/2013. Disponível em: 

<http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
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Tereza Ancona Lopez ainda explica que a possibilidade 

de uso de artifícios para mascarar a lesão sofrida não elimina a 

responsabilização por dano estético, pois tais engenhos jamais 

serão iguais à parte do corpo que a pessoa perdeu ou viu trans-

formada, devendo ser indenizada
52

. 

 

2.3 DO NEXO CAUSAL  

 

O nexo causal consiste na relação entre a conduta do 

agente e o resultado danoso. É elemento essencial à configura-

ção da responsabilidade, identificando a origem do dano. Sobre 

o tema expõe Caio Mário da Silva Pereira
53

: 
Para que se configure a responsabilidade é indispensável se 

estabeleça uma interligação entre a ofensa à norma e o prejuí-

zo sofrido, de tal modo que se possa afirmar ter havido o dano 

“porque” o agente procedeu contra direito [...] Na relação 

causal pode estar presente o fator volitivo ou pode não estar. 

Isto é irrelevante. O que importa é determinar que o dano foi 

causado pela culpa do sujeito. 

No mesmo sentido, Daniela Courtes Lutzky
54

 explica 

que o nexo causal possui duas funções: “determinar a quem se 

deve atribuir um resultado danoso” e “verificar a extensão do 

dano, pois serve como medida da indenização.”  

Maria Helena Diniz
55

 ressalta que o nexo causal é uma 

questão de fato e não de direito, devendo ser analisada pelo juiz 

da causa de acordo com circunstâncias do ocorrido, no caso 

concreto. A referida autora também aponta ser ônus do autor a 

comprovação do nexo causal na ação indenizatória. 

                                                      
52 LOPEZ, Teresa Ancona Lopez. O dano estético. 3. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2004.   p. 49. 
53 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Responsabilidade civil. 9. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 2001. p. 75. 
54 LUTZKY, Daniela Courtes. A reparação de danos imateriais como direito fun-

damental. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012, p. 121. 
55 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil brasileiro: responsabilidade civil. 

19. ed. São Paulo: Saraiva, 2005, v. 7. p. 110.  
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Silvio de Salvo Venosa
56

 observa que nem sempre é fá-

cil identificar a relação de causalidade do dano sofrido pela 

vítima, sem a qual ela não obterá o ressarcimento; isto é, para 

garantir a indenização é necessário saber quem provocou a le-

são, através do nexo causal. Nessa linha, se o prejuízo foi ori-

ginado por culpa exclusiva da vítima ou é decorrente de caso 

fortuito ou força maior o nexo causal inexiste, não havendo 

dever de indenizar, pois que não houve um culpado a ser res-

ponsabilizado. 

Nesse contexto, veja-se o seguinte julgado: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO 

MÉDICO - ODONTOLOGIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. CONDUTA CLÍNICA ADEQUA-

DA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA. 1. Aplica-se a responsabilidade objetiva ao esta-

belecimento hospitalar/clínica odontológica pelos serviços 

prestados, na forma do art. 14, caput, do CDC, o que faz pre-

sumir a culpa do réu e prescindir da produção de provas a es-

se respeito, em razão de decorrer aquela do risco da atividade 

desempenhada. 2. A clínica demandada apenas desonera-se 

do dever de indenizar caso comprove a ausência de nexo cau-

sal, ou seja, prove a culpa exclusiva da vítima, fato de tercei-

ro, caso fortuito, ou força maior. 3. A responsabilidade civil 

do dentista, assim como a do médico, é subjetiva, necessitan-

do a comprovação da culpa, de acordo com o que preceitua o 

art. 14, § 4º, CDC. 4. A obrigação assumida pelo profissional 

da área da saúde é de meio e não de resultado. O objeto da 

obrigação não é a cura do paciente, e sim o emprego do tra-

tamento adequado de acordo com o estágio atual da ciência, 

de forma cuidadosa e consciente, o que ocorreu no caso dos 

autos. 5. Na análise quanto à existência de falha no serviço 

prestado, bem como da culpabilidade do profissional, o Ma-

gistrado, que não tem conhecimentos técnico-científicos ati-

nente à área odontológica, deve se valer principalmente das 

informações prestadas no laudo pericial. 6. No presente feito 

não assiste razão à autora ao imputar à parte ré a responsabi-

lidade pelo evento danoso, na medida em que não restou 

                                                      
56 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: responsabilidade civil. 8. ed. São Paulo: 

Atlas, 2008, v. 4, p. 48. 
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comprovado nos autos qualquer conduta culposa pelo profis-

sional que prestou atendimento àquela, bem como não foi 

comprovado o nexo de causalidade entre a necessidade de 

extração do elemento dentário e o tratamento perpetrado pe-

lo réu. Negado provimento ao apelo
57

.  

Em termos de comprovação, para garantir a proteção do 

direito do lesado, nas situações em que a prova do nexo causal 

é de difícil produção, é considerada suficiente para a configu-

ração da obrigação de indenizar a mera probabilidade da rela-

ção causal, dispensando-se a prova plena do nexo causal
58

. 

Sobre a verificação do nexo de causalidade, Sérgio Ca-

valieri Filho
59

 aponta que a dificuldade surge principalmente 

quando o resultado lesivo decorre de diversos fatos concorren-

tes e simultâneos, atrapalhando a determinação precisa de qual 

circunstância foi verdadeiramente a causadora do dano; são as 

chamadas “hipóteses de causalidade múltipla”.  

Diante dessa problemática foram desenvolvidas três te-

orias do nexo causal: a teoria da equivalência dos antecedentes 

e a teoria da causalidade adequada e a teoria do dano direto e 

imediato. 

Sérgio Cavalieri Filho
60

 expõe que, pela teoria da equi-

valência dos antecedentes, ou sine qua non, todas as condições 

que de alguma forma concorrem para um mesmo resultado têm 

a mesma relevância, não havendo maior ou menor valor entre 

elas, sendo consideradas todas causas do resultado. Essa teoria, 

elaborada por Von Buri, é adotada pelo nosso Código Penal em 

seu art. 13
61

. Paulo de Tarso Sanseverino observa que, segundo 

                                                      
57 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70060998556. Quinta Câma-

ra Cível. Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto. Julgado em 10/12/2014. Disponível 

em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
58 CRUZ, Gisela Sampaio. O problema do nexo causal na responsabilidade civil. 

São Paulo: Renovar, 2005. p. 260. 
59 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11.ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 63. 
60 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 64. 
61  Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável 
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essa teoria, as causas englobam os eventos minimamente efici-

entes de provocar o resultado danoso, desconsiderando-se co-

mo causa apenas os fatos que não contribuíram de qualquer 

forma para a ocorrência da lesão. Entretanto, tal concepção é 

muito criticada por extrapolar o limite do nexo causal, permi-

tindo a responsabilização do participante quase irrelevante.  

Esse caráter “expansivo” da teoria é perfeitamente apli-

cável na seara penal, em que se exige o elemento culpa para a 

responsabilização, mas inviável sua aplicação em termos de 

reponsabilidade civil, principalmente na objetiva, pois nesta 

inexiste limite ao elemento culpa
62

. 

De outra parte, explica Sérgio Cavalieri Filho, foi de-

senvolvida, por Kries, a teoria da causalidade adequada, que 

considera causa somente a condição mais efetivamente ade-

quada à produção do resultado, atribuindo relevância maior ou 

menor aos antecedentes do resultado e distinguindo condição 

de causa. Para o doutrinador, “causa adequada será aquela que, 

de acordo com o curso normal das coisas e a experiência co-

mum da vida, se revelar a mais idônea para gerar o evento”
63

. 

Paulo de Tarso Sanseverino observa que tal teoria foi criada 

com o fim de suprimir os exageros advindos da teoria da equi-

valência das condições, a partir da prática de um “juízo de pro-

babilidade” das condições, avaliando-se qual condição seria a 

mais provável, adequada, a provocar a lesão
64

. O autor ainda 

assinala que: “na responsabilidade civil, subjetiva ou objetiva, 

                                                                                                                
a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado 

não teria ocorrido. (BRASIL. Lei 7.209, de 11 de julho de 1984. Altera dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e dá outras 

providências. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ LEIS/1980-

1988/L7209.htm#art1>. Acesso em: 05 maio 2015).  
62 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do Consumi-

dor e a defesa do fornecedor. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 259. 
63 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. rev. e 

ampl. São Paulo: Atlas, 2014. p. 65. 
64 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do Consumi-

dor e a defesa do fornecedor. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. pp. 260-261. 
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a teoria da causalidade adequada é a que melhor se apresenta 

para solucionar com razoabilidade os problemas práticos ocor-

ridos”
65

. 

Sobre a matéria, explica Gisela Sampaio Cruz
66

: 
[...] ao contrário da Teoria da Equivalência dos Antecedentes 

Causais, na Teoria da Causalidade Adequada a ‘causa’ deve 

ser estabelecida em abstrato, segundo a ordem natural das 

coisas e a experiência da vida, e não em concreto, a conside-

rar os fatos tal como se deram, já que, em tais circunstâncias, 

as condições são mesmo equivalentes.  

A teoria do dano direto e imediato, por sua vez, traduz o 

disposto no art. 403 do nosso Código Civil de 2002
67

, e susten-

ta que o dano deve ser resultado direto e imediato do ato ilícito, 

ainda que distante temporalmente - atribuindo uma ideia de 

“necessidade da causa” ao resultado lesivo - pois o tempo não 

tem o condão de romper o nexo causal
68

.  

Gisela Sampaio Cruz define que, segundo esta teoria, é 

“indenizável todo o dano que se filia a uma causa, ainda que 

remota, desde que ela lhe seja causa necessária, por não existir 

outra que explique o mesmo dano”
69

.  Essa teoria, esclarece 

Paulo de Tarso Sanseverino
70

, adquiriu grande espaço no direi-

to brasileiro, porém, tem sido considerada como uma mera 

versão da teoria da causalidade adequada, que, como já menci-
                                                      
65 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Responsabilidade civil no Código do Consumi-

dor e a defesa do fornecedor. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 265. 
66 CRUZ, Gisela Sampaio. O problema do nexo causal na responsabilidade civil. 

São Paulo: Renovar, 2005. p. 66. 
67 Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só 

incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, 

sem prejuízo do disposto na lei processual. (BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002. Institui o Código Civil brasileiro. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/2002/l10406.htm> Acesso em: 11 maio 

2015). 
68 CRUZ, Gisela Sampaio. O problema do nexo causal na responsabilidade civil. 

São Paulo: Renovar, 2005. p. 103. 
69 CRUZ, Gisela Sampaio. O problema do nexo causal na responsabilidade civil. 

São Paulo: Renovar, 2005. p. 103. 
70 SANSEVERINO, Paulo de Tarso. Princípio da reparação integral – indenização 

no Código Civil. São Paulo: Saraiva, 2010. pp. 160-162. 
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onado, é a mais aplicada na prática em termos de responsabili-

dade civil. 

Ressalte-se que inclusive o STJ tende à aplicação da te-

oria da causalidade adequada, como se vê pela seguinte juris-

prudência: 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. RESPONSABILIDADE 

CIVIL. PRESCRIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. FUGA 

DE PACIENTE MENOR DE ESTABELECIMENTO HOS-

PITALAR. AGRAVAMENTO DA DOENÇA. MORTE 

SUBSEQUENTE. NEXO DE CAUSALIDADE. CONCOR-

RÊNCIA DE CULPAS. RECONHECIMENTO. REDUÇÃO 

DA CONDENAÇÃO.RECURSO PARCIALMENTE PRO-

VIDO. 1. Não incidem as normas do Código de Defesa do 

Consumidor, porquanto o evento danoso ocorreu em data an-

terior à sua vigência. Ficam, assim, afastadas a responsabili-

dade objetiva (CDC, art. 14) e a prescrição quinquenal (CDC, 

art. 27), devendo ser a controvérsia dirimida à luz do Código 

Civil de 1916. 2. Aplica-se o prazo prescricional de natureza 

pessoal de que trata o art. 177 do Código Civil de 1916 (vinte 

anos), em harmonia com o disposto no art. 2.028 do Código 

Civil de 2002, ficando afastada a regra trienal do art. 206, § 

3º, V, do CC/2002. 3. Na aferição do nexo de causalidade, a 

doutrina majoritária de Direito Civil adota a teoria da causa-

lidade adequada ou do dano direto e imediato, de maneira 

que somente se considera existente o nexo causal quando o 

dano é efeito necessário e adequado de uma causa (ação ou 

omissão). Essa teoria foi acolhida pelo Código Civil de 1916 

(art. 1.060) e pelo Código Civil de 2002 (art. 403). 4. As cir-

cunstâncias invocadas pelas instâncias ordinárias levaram a 

que concluíssem que a causa direta e determinante do faleci-

mento do menor fora a omissão do hospital em impedir a eva-

são do paciente menor, enquanto se encontrava sob sua guar-

da para tratamento de doença que poderia levar à morte. 5. 

Contudo, não se pode perder de vista sobretudo a atitude ne-

gligente dos pais após a fuga do menor, contribuindo como 

causa direta e também determinante para o trágico evento da-

noso. Está-se, assim, diante da concorrência de causas, atual-

mente prevista expressamente no art. 945 do Código Civil de 

2002, mas, há muito, levada em conta pela doutrina e juris-

prudência pátrias. 6. A culpa concorrente é fator determinante 
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para a redução do valor da indenização, mediante a análise do 

grau de culpa de cada um dos litigantes, e, sobretudo, das co-

laborações individuais para confirmação do resultado danoso, 

considerando a relevância da conduta de cada qual. O evento 

danoso resulta da conduta culposa das partes nele envolvidas, 

devendo a indenização medir-se conforme a extensão do dano 

e o grau de cooperação de cada uma das partes à sua eclosão. 

7. Recurso especial parcialmente provido
71

. 

O ministro Herman Benjamim
72

 em decisão de agravo 

de instrumento explica: 
[...] No que tange ao nexo causal, aplica-se a teoria da causa-

lidade adequada, isto é, a responsabilidade somente recairá 

sobre aquela condição que poderia concretamente concorrer 

para a produção do resultado, excluindo-se as demais condi-

ções que concorriam, mas que não eram as mais adequadas 

para produzir o dano. 

Há ainda muita discussão, cabe ressaltar, tanto na dou-

trina quanto na jurisprudência, sobre qual teoria é definitiva-

mente adotada pelo Direito Civil brasileiro, eis que todas são 

dotadas de virtudes e defeitos práticos e alternadas em sua apli-

cação prática pela jurisprudência. Entretanto, não resta dúvida 

que caberá ao juiz, no caso concreto, estabelecer o limite do 

nexo causal, com base nas circunstâncias fáticas apresentadas. 

 

3 ANÁLISE DO CONSENTIMENTO INFORMADO NA 

RELAÇÃO MÉDICO-PACIENTE 

 

A atividade médica possui uma natureza bem particular. 

Considerando que seu objeto consiste no organismo humano e 

que este sofre constantes alterações relacionadas à idade, etnia, 

sexo, condições climáticas e topográficas, bem como aos estí-

                                                      
71 STJ. Superior Tribunal de Justiça. Jurisprudência. REsp 1307032/PR, Rel. Minis-

tro Raul Araújo, Quarta Turma. Julgado em 18/06/2013. DJe 01/08/2013. Disponí-

vel em: http://www.stj. org.br. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
72 STJ. Superior Tribunal de Justiça. Agravo de instrumento nº 1.269.482. Rio de 

Janeiro (2010/0012705-2) – Agravante: Estado do Rio de Janeiro, Agravado: João 

Maria Matos, Relator: Ministro Herman Benjamim, Julgado em 24/02/2010. Dispo-

nível em: http://www.stj.org.br. Acesso em: 20 maio 2015. 
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mulos físicos e químicos que a sociedade moderna proporcio-

na, não há como determinar, de maneira absoluta, qual a me-

lhor conduta a ser tomada pelo profissional da medicina, o que 

torna a avaliação de sua culpa uma tarefa extremamente difí-

cil
73

.  

O médico tem o papel de ajudar, fornecer auxílio, a par-

tir de seu conhecimento científico, a uma pessoa que se encon-

tra doente ou machucada, que vem a ser o paciente. Essa rela-

ção pode ser entendida como uma prestação de serviço
74

, em 

que o médico presta um atendimento à saúde da pessoa, en-

quanto esta deve remunerá-lo, seja de forma direta ou particu-

lar, através de uma seguradora ou por meio do Estado. O que 

interessa perceber é que nessa relação bilateral estão envolvi-

dos necessariamente direitos e deveres, a serem cumpridos e 

respeitados, respectivamente, por ambas as partes, mutuamen-

te. 

Dentre os deveres do médico, em sua atividade profis-

sional, podemos citar o dever de prestar informações ao pacien-

te sobre os riscos e possíveis danos decorrentes de determinado 

tratamento. No art. 13 do Código de Ética Médica
75

 é explici-

tada a vedação ao médico da ausência de informação ao paci-

ente sobre as condições de sua doença. Sobre o tema discorre 

Sérgio Cavalieri Filho
76

: 
Ora, e o direito à informação é direito básico do paciente, em 

contrapartida, o dever de informar é também um dos princi-

pais deveres do prestador de serviços médico-hospitalares – 

                                                      
73 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 7. ed. rev. e atual. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. pp. 38-39. 
74 BARROS JÚNIOR, Edmilson de Almeida. A responsabilidade civil do médico: 

uma abordagem constitucional. São Paulo: Atlas, 2007. p. 74. 
75 CREMERS. Conselho Regional de Medicina do Estado do RS. Código de Ética 

Médica. Art. 13. Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes sociais, 

ambientais ou profissionais de sua doença. Disponível em: 

http://www.cremers.org.br/pdf/codigodeetica/codigo_etica.pdf. Acesso em: 25 abr. 

2015. 
76 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 11. ed. São 

Paulo: Atlas, 2014. p. 440. 
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dever, este, corolário do princípio da boa-fé objetiva, que se 

traduz na cooperação, na lealdade, na transparência, na corre-

ção, na probidade e na confiança que devem existir nas rela-

ções médico/paciente. A informação deve ser completa, clara 

e adequada, pois somente esta permite o consentimento in-

formado. 

Considerando que a atividade médica compreende inter-

ferências na integridade física da pessoa, a informação adequa-

da relativamente à essa ingerência torna-se essencial ao direito 

do paciente de dispor do próprio corpo; o paciente precisa estar 

ciente de todas as condições que envolvem o procedimento 

médico em questão para consentir livremente com sua execu-

ção. Lívia Haygert Pithan e Carolina Fernández explicam que o 

esclarecimento do paciente, pelo médico, dos riscos e possíveis 

danos decorrentes de determinado tratamento consistem em 

uma etapa do processo de consentimento informado, sem o 

qual o procedimento médico não pode se realizar
77

. 

Por essa razão, entende-se que o consentimento infor-

mado, traduzido no Termo de Consentimento Informado, é 

parte obrigatória da relação médico-paciente, sendo dispensá-

vel somente em casos de urgência ou atuação compulsória. Em 

qualquer caso, questiona-se a responsabilização do médico, 

dependente de comprovação da culpa, frente a ocorrência de 

danos decorrentes do procedimento, existindo o consentimento 

informado.  

Note-se que tanto a ausência quanto o excesso de in-

formação consistem em defeito de informação, pois prejudicam 

o conhecimento pleno do paciente acerca dos procedimentos 

médicos a que se submete. 

Dessa forma, percebe-se que não há entendimento pací-

fico quanto à responsabilidade civil do médico e a figura do 

consentimento informado. Para alguns sua existência seria es-
                                                      
77 PITHAN, Lívia Haygert; FERNANDES, Carolina Fernandéz. O consentimento 

informado na assistência médica e o contrato de adesão: uma perspectiva jurídica e 

bioética. Revista HCPA, 2007, v. 27, n. 2. pp. 78-52. p. 79. Disponível em: 

http://www.seer.ufrgs.br/hcpa/article/viewArticle/2568. Acesso em: 25 abr. 2015. 
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sencial e suficiente para o afastamento de sua responsabilidade, 

enquanto para outros, em determinadas circuntâncias, a mera 

existência do termo se torna irrelevante para a comprovação da 

asuência de culpa do médico, diante da existência de outros 

meios de prova e das condições de realização do processo de 

informação do paciente. 

 

3.1 DA RESPONSABILIDADE SUBJETIVA E CONTRA-

TUAL DO MÉDICO 

 

Como esclarecido no capítulo anterior, a responsabili-

dade civil se configura mediante a presença de três requisitos 

essenciais: o descumprimento de um dever jurídico – ato ilíci-

to; em regra, resultado danoso e nexo de causalidade. Também 

foi verificado que a responsabilidade civil subjetiva, que de-

manda comprovação de culpa, é classificada em contratual ou 

extracontratual, dependendo da natureza da relação obrigacio-

nal que gerou o dever jurídico. A responsabilidade subjetiva 

contratual tem origem, portanto, no inadimplemento de um 

contrato previamente celebrado entre as partes, que provocou 

uma lesão indenizável, demonstrada a culpa do inadimplente. 

Assim, aos médicos, em geral, se aplica essa espécie de 

responsabilidade civil, entendido como descumprimento do 

contrato com o paciente sua ação ou omissão movidas por im-

perícia, negligência ou imprudência, que resultam em uma le-

são passível de reparação. 

Sobre o inadimplemento do contrato médico pela de-

monstração da culpa médica, colaciona-se a seguinte jurispru-

dência: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL, 

MORAL E ESTÉTICO. FRATURA NO TERCEIRO DEDO 

DA MÃO DIREITA. TRATAMENTO. ALEGAÇÃO DE 

ERRO MÉDICO. NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA E IM-

PERÍCIA NÃO COMPROVADAS. DEVER DE INDENI-

ZAR NÃO CONFIGURADO. Trata-se de recurso de apela-
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ção interposto contra a sentença de improcedência proferida 

nos autos desta ação de indenização por danos material, moral 

e estético decorrentes da conduta médica adotada pelo réu que 

teria sido pautada pela negligência, imprudência e imperícia, 

causando deformidade no terceiro dedo da mão direita da par-

te autora. A responsabilidade do profissional do médico é 

subjetiva, ou seja, depende de comprovação de culpa, ônus 

que incumbe à parte autora. Contudo, in casu, a demandante 

não logrou êxito em provar o agir culposo do médi-

co demandado, seja na escolha da melhor tratamento a ser 

aplicado, seja na inobservância das regras do protocolo médi-

co, tendo o laudo pericial concluído que o tratamento aplicado 

foi adequado, não havendo erro no procedimento. É hora de 

dar-se um basta aos pedidos indenizatórios que são lastreados 

em referências genéricas acerca de imperícia médica e negli-

gência médico-hospitalar, devendo ser exigido para a viabili-

dade do juízo de procedência que a parte lesada aponte de 

forma clara e cristalina em que consistiu a negligência ou a 

imperícia, ou seja, qual a conduta médica e hospitalar carre-

gada pela culpabilidade. Ademais, as informações prestadas 

pela parte autora ao "expert" demonstram que ela foi desidio-

sa com a condução de seu tratamento e que procurou outro 

profissional por livre e espontânea vontade, não havendo 

qualquer evidência de que o médico réu tenha sido negligente 

no atendimento da paciente. O fato de outro profissional mé-

dico ter dado continuidade ao tratamento iniciado pelo de-

mandado fez com que fosse rompido o nexo causal entre a 

conduta do médico réu e os danos apontados pela parte auto-

ra. Sendo assim, ausentes os pressupostos que ensejam o de-

ver de indenizar, impõe-se o desprovimento da apelação. 

APELAÇÃO DESPROVIDA
78

. 

Jânio de Souza Machado
79

 aduz que: 
O fundamento legal para a imposição da responsabilidade ci-

vil ao médico é o artigo 951 do Código Civil de 2002, de on-

de se pode retirar os requisitos indispensáveis para a configu-

                                                      
78 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70039318506. Sexta Câmara 

Cível. Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares. Julgado em 26/02/2015. Dispo-

nível em: <http://www.tjrs.jus. br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
79 MACHADO, Jânio de Souza. O dano moral nas ações de responsabilidade civil 

médica. In: PEREIRA, Hélio do Valle; ENZWEILER, Romano José (Coords.). 

Curso de Direito Médico. São Paulo: Conceito Editorial, 2011. p. 230. 
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ração do dever de indenizar: a) a presença de um ato omissivo 

ou comissivo culposo; b) o dano e c)o nexo causal entre o da-

no e o comportamento culposo. Está a se falar, então, na res-

ponsabilidade civil contratual. Não se ignore, contudo, que a 

responsabilidade civil do médico pode decorrer, também, da 

prática de um ato ilícito, a partir da construção da noção de 

responsabilidade extracontratual, também dita aquiliana. 

Cabe observar que a responsabilidade civil do médico 

pode advir de ato ilícito, com base no disposto no art. 186 do 

Código Civil de 2002, combinado com a redação do art. 927, 

caput, da mesma lei. 

Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PA-

TRIMONIAIS. CIRURGIA. COLOCAÇÃO DE PRÓTESE. 

ALEGAÇÃO DE ERROO MÉDICO. AUSÊNCIA DE NE-

XO CAUSAL. DEVER DE INDENIZAR NÃO CONFIGU-

RADO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1.Trata-se de ação 

indenizatória, objetivando responsabilizar a parte ré por erro 

médico, no tratamento cirúrgico de "Artroplastia Total de 

Quadril", cujas consequências são atribuídas à conduta impe-

rita e negligente do demandado. 2. A responsabilidade do 

médico, profissional liberal, é apurada mediante a verificação 

da culpa, nas modalidades de negligência, imperícia e impru-

dência, na esteira do art. 14, § 4º, do CDC, cabendo à parte 

autora comprovar os requisitos da responsabilidade civil, 

quais sejam, o ato ilícito culposo, o dano e o nexo causal en-

tre o ato e o dano causado. 3. Na análise quanto a culpabili-

dade do profissional, o Magistrado, que não tem conhecimen-

tos técnico-científicos atinente à área médica, deve se valer 

principalmente das informações prestadas no laudo pericial. 

4. In casu, do exame do conjunto fático-probatório, não é pos-

sível concluir que o atendimento prestado à paciente pelo de-

mandado tenha sido imprudente, negligente ou imperito, o 

que descaracteriza a suposta falha na prestação de serviços. 

Isto porque, a prova pericial coligida no caderno processual 

foi conclusiva no sentido de afirmar o acerto da técnica em-

pregado e ressaltou a possibilidade de luxação na ATQ ocor-

rer em 1 a 2% dos casos, o que deve ter ocorrido neste caso. 

5. Dessa feita, diante da ausência dos pressupostos imprescin-
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díveis ao reconhecimento do dever de indenizar, impõe-se a 

manutenção da sentença de improcedência e o desprovimento 

do recurso. Ausente nexo de causalidade entre a conduta mé-

dica e o desfecho desfavorável. Sentença de improcedência 

mantida. APELAÇÃO DESPROVIDA
80

.   

A relação médico-paciente, a partir de seu caráter con-

tratual, também pode ser entendida como uma relação de con-

sumo, em que o médico fornece serviços ao paciente-

consumidor, restando contemplada pelo Código de Defesa do 

Consumidor em seu art. 14, § 4º
81

, que atribui a responsabili-

dade subjetiva aos profissionais liberais. 

O contrato médico ocorre quando uma pessoa – o paci-

ente – buscando a restauração de sua saúde, celebra um acordo 

com o profissional de medicina, cuja prestação consiste no 

exercício de atos médicos direcionados ao fim almejado pelo 

paciente, qual seja, sua cura. Esse contrato não possui previsão 

específica no Código Civil de 2002 nem no Código de Defesa 

do Consumidor vigente, tratando-se assim de um contrato sui 

generis, genérico. Também é classificado como um contrato 

típico e geralmente oneroso, além de informal e sempre bilate-

ral
82

. 

A principal característica do contrato médico, pode-se 

dizer é sua natureza personalíssima: o paciente contrata o ser-

viço de determinado médico, que dispõe de conhecimentos 

específicos próprios, não podendo ser substituído perfeitamente 

por outro profissional. Daí advém a confiança que sustenta a 

                                                      
80 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70062243225. Décima Câ-

mara Cível. Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 26/03/2015. Disponível 

em: <http://www.tjrs.jus. br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
81 Art. 14, § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada 

mediante a verificação de culpa (BRASIL. Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Institui o Código de Defesa do Consumidor. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em: 11 maio 2015). 
82 ROSA, Paulo Jorge Ferreira. A natureza jurídica da relação médico-paciente: o 

contrato de prestação de serviços médicos. pp. 11-12. Disponível em: 

https://estudogeral.sib.uc.pt/jspui/handle/ 10316/23850. Acesso em: 12 maio 2015. 
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relação médico-paciente
83

, que será melhor analisada posteri-

ormente. 

É preciso ressaltar que a reponsabilidade médica nem 

sempre é contratual. Quando uma pessoa enferma busca trata-

mento médico em uma clínica ou consultório particular, de sua 

livre escolha está celebrando o contrato com o médico, com 

obrigações e direitos pré-estabelecidos para ambas as partes. 

Entretanto, a reponsabilidade médica também pode ser extra-

contratual, ou seja, decorrente de uma situação em que não 

houve acordo prévio entre as partes, como por exemplo em 

uma situação de emergência. 

Segundo Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona 

Filho
84

, o que diferencia a reponsabilidade contratual da extra-

contratual é a carga probatória que cabe às partes, sendo que na 

contratual o autor da ação deve comprovar que o prejuízo so-

frido advém do descumprimento de um contrato preexistente, 

enquanto o réu terá que demonstrar que o dano ocorreu por fato 

alheio ao acordo.  

O contrato celebrado entre as partes pode ter como 

objeto obrigação de meio ou de resultado. Constitui obrigação 

de meio o dever de agir de determinada forma, de acordo com 

as diligências e cautelas necessárias à atividade em questão. 

Essa é, via de regra, a modalidade atribuída à atuação do médi-

co: ele tem o dever contratual de agir com prudência e em con-

cordância com as técnicas comuns de sua profissão para buscar 

a cura do paciente, mas não tem a obrigação de atingir esse 

resultado, como explica Elias Farah
85

: 

                                                      
83 ROSA, Paulo Jorge Ferreira. A natureza jurídica da relação médico-paciente: o 

contrato de prestação de serviços médicos. pp. 11-12. Disponível em: 

<https://estudogeral.sib.uc.pt/jspui/handle/ 10316/23850>. Acesso em: 12 maio 

2015. 
84 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito 

civil: responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, v. 3. p. 60. 
85 FARAH, Elias. Contrato profissional médico-paciente. Reflexões sobre obriga-

ções básicas. Revista do IASP. São Paulo, jan/jun 2009, v.12, n. 23. pp. 96-137. p. 

126. 
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Todo serviço médico busca o resultado, parcial ou integral, da 

cura do paciente, entretanto, se a cura não for obtida e os 

meios utilizados tiverem sido tecnicamente corretos, não ha-

verá responsabilidade do médico pela infelicidade dos resul-

tados. As doenças e suas concausas constituem, por natureza, 

incógnita para o médico, além das intercorrências imprevisí-

veis, ao longo do tratamento prestado, e que podem impor al-

terações nos prognósticos concluídos. 

Na mesma linha, discorre Miguel Kfouri Neto
86

: 
[...] o fato de considerar como contratual a responsabilidade 

médica não tem, ao contrário do que poderia parecer, o resul-

tado de presumir a culpa. O médico não se compromete a cu-

rar, mas a proceder de acordo com as regras a os métodos da 

profissão. 

Dessa forma, em regra, o médico não pode ser respon-

sabilizado se agiu corretamente, com todas as precauções e 

diligências exigidas à sua profissão e mesmo assim não obteve 

a cura do paciente, pois não houve inadimplemento do contra-

to
87

. Se fosse obrigado a alcançar o resultado cura, a atividade 

médica constituiria uma obrigação de resultado, na qual é res-

ponsabilizado o devedor que não atingir um fim específico 

acordado. Somente no caso de cirurgia plástica estética e anes-

tesia, cabe assinalar, a atuação do médico pode ser classificada 

como obrigação de resultado, pois este se comprometeu, atra-

vés de procedimento cirúrgico a produzir determinada aparên-

cia física no paciente. Ao menos este é o entendimento majori-

tário da doutrina. 

Nesse sentido, veja-se jurisprudência pátria: 
APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PROCEDIMENTO ESTÉTICO. PREENCHIMENTO FA-

CIAL. APLICAÇÃO DE MATERIAL NÃO AUTORIZADO 

PELA PACIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO. REAÇÃO 

ALÉRGICA APÓS DOIS ANOS DO PROCEDIMENTO. 

                                                      
86 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo código civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. p. 75. 
87 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 11. ed. São 

Paulo: Atlas, 2014. p. 432. 
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NEXO CAUSAL. AUSÊNCIA. DA RESPONSABILIDA-

DE DA CLÍNICA ESTÉTICA. A responsabilidade das clini-

cas, a partir da vigência da Lei 8.078/90, passou a ser objeti-

va, pois na qualidade de prestadoras de serviços devem res-

ponder independente de culpa pelo serviço defeituoso presta-

do ou posto à disposição do consumidor, responsabilida-

de que é afastada sempre que comprovada a inexistência de 

defeito ou a culpa exclusiva do consumidor, ou de terceiro, ex 

vi do art. 14, § 3º do CDC. RESPONSABILIDADE DA 

CLÍNICA ESTÉTICA. A obrigação assumida pelo cirurgião 

plástico na cirurgia estética embelezadora é de resultado, 

sendo sua responsabilidade subjetiva, com culpa presumida, 

cabendo ao profissional o ônus de comprovar que não agiu 

com culpa em qualquer das modalidades: negligência, im-

prudência ou imperícia. Aplicação do art. 14, § 4º, do CDC. 

DEVER DE INDENIZAR. AUSÊNCIA. Tendo o laudo peri-

cial sido enfático no sentido de que os réus utilizaram gordura 

da própria paciente no procedimento realizado por aqueles 

nesta, sendo a prova oral produzida no feito segura quanto a 

não utilização do material sintético que provocou a reação 

alérgica na requerida após dois anos do ato cirúrgico, não há 

como se reconhecer o dever de indenizar pelos danos recla-

mados na inicial. Inexistência de prova do liame causal. Sen-

tença reformada. Sucumbência redimensionada. APELAÇÃO 

DOS RÉUS PROVIDA. APELO DA AUTORA PREJUDI-

CADO
88

.  

Ruy Rosado de Aguiar Jr.
89

 defende posição contrária à 

dominante sobre o tema. Segundo o autor, os serviços presta-

dos pelo cirurgião plástico, bem como pelo anestesista, estão 

subordinados ao mesmo grau de imprevisibilidade e aos mes-

mos riscos dos demais profissionais da medicina, devendo ser 

considerada sua atuação da mesma maneira que os outros espe-

cialistas: como obrigação de meio.  

Nessa mesma linha dispõe Nestor José Forster, citando 

                                                      
88 TJ/RS. Tribunal de Justiça. Apelação Cível nº 70062467063. Décima Câmara 

Cível. Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, Julgado em 27/11/2014. Disponível em: 

<http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em 20.05.2015 (grifo nosso). 
89 AGUIAR JR., Ruy Rosado de. Responsabilidade civil do médico. Revista dos 

Tribunais, v. 718. pp. 33-53. p. 38. 
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o exemplo da formação aleatória de quelóide na cicatrização, 

em que o médico plástico não tem como garantir a cicatrização 

perfeita, eis que tal condição é variável de acordo com cada 

organismo específico
90

. 

Ruy Rosado de Aguiar Jr.
91

 conclui: 
Na determinação da culpa, é preciso levar em consideração 

circunstâncias especiais. Assim, do anestesista se espera uma 

vigilância absoluta durante o decurso da cirurgia, até a reto-

mada da consciência do paciente; do especialista, exige-se 

mais que do médico generalista; do cirurgião estético, rigoro-

so cumprimento do dever de informação e cuidado na execu-

ção do trabalho, que muitos consideram uma obrigação de re-

sultado. 

O cumprimento do dever de informar, portanto, consti-

tui uma obrigação de resultado, mesmo que a prestação do ser-

viço médico seja de meio. Ocorre tal fato, porque o dever de 

informar é anexo da obrigação principal, e a análise sobre o seu 

correto cumprimento independe da realização do dever princi-

pal de prestação de serviço. Por isso, cada um destes deveres 

deve ser visto individualmente, de modo que o descumprimen-

to de qualquer um deles caracteriza inadimplemento ou viola-

ção positiva do contrato
92

.  

Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO 

MÉDICO. CIRURGIA PLÁSTICA REPARADORA. APLI-

CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

OBRIGAÇÃO DE MEIO. CORREÇÃO E ADEQUAÇÃO 

DAS TÉCNICAS MÉDICAS UTILIZADAS. VIOLAÇÃO 

DO DEVER DE INFORMAÇÃO. AUSENTE FORMALI-

ZAÇÃO DO CONSENTIMENTO INFORMADO DO PA-

                                                      
90 STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil: responsabilidade civil e sua 

interpretação doutrinária e jurisprudencial. 5. ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2001. p. 547. 
91 AGUIAR JR., Ruy Rosado de. Responsabilidade civil do médico. Revista dos 

Tribunais, v. 718. pp. 33-53. p. 38. 
92 MIRAGEM, Bruno Nubens Barbosa. Responsabilidade civil médica no direito 

brasileiro. Revista de Direito do Consumidor. São Paulo, n. 63, jul/set 2007. p. 63-

64. 
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CIENTE. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. DA-

NOS MORAIS. - AGRAVO RETIDO - PRESCRIÇÃO - 

Muito embora os demandados tenham aventado em sede de 

contrarrazões a ocorrência da prescrição trienal prevista no 

art. 206, §3º, V, do Código Civil, tal matéria já foi enfrentada 

na audiência de instrução. Naquela ocasião, os apelados inter-

puseram agravo retido contra a decisão do Magistrado que 

afastou a alegação de prescrição. Contudo, em sede de con-

trarrazões recursais, não atenderam ao requisito disposto no 

art. 523, caput, do CPC, razão pela qual o recurso não deve 

ser conhecido, nos exatos termos do §1º, do mesmo dispositi-

vo. Logo, inviável o exame da prescrição, por força do não-

conhecimento do agravo retido. – RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO MÉDICO - APLICABILIDADE DO CDC - Cabí-

vel a aplicação do microssistema do Código de Defesa do 

Consumidor na relação entre médico e paciente. Hipótese de 

responsabilidade civil, prevista no Art. 14, §4º, do CDC. – 

RESPONSABILIDADE CIVIL MÉDICA EM CIRURGIA 

PLÁSTICA REPARADORA – OBRIGAÇÃO DE MEIO – A 

responsabilidade do médico, tratando-se de cirurgia plástica 

reparadora gera obrigação de meio. A obrigação contratual 

assumida pelo médico na hipótese dos autos é de meio, o que 

demanda a prestação do serviço com prudência e diligência, 

mediante o emprego do tratamento adequado ao caso. A 

obrigação de meio refere-se a uma obrigação em que o médi-

co se compromete a utilizar de todos os meios necessários e 

disponíveis para alcançar o fim pretendido, mas não tem o 

dever, não está ele obrigado a obtê-lo, na obrigação de 

meio ele será responsabilizado se agir com culpa. – ERRO 

MÉDICO NÃO CARACTERIZADO - Na espécie, diante da 

prova pericial coligida aos autos ao cotejo das alegações da 

exordial, verifica-se que os procedimentos cirúrgicos adota-

dos pelos médicos demandados eram corretos e adequados 

ao quadro apresentado. O autor visava atenuação da assime-

tria facial decorrente de fratura no osso malar ocorrida em 

acidente de motocicleta, para que foram indicados o `minilif-

ting¿ e a blefaroplastia (levantamento de pálpebra), os quais 

foram considerados adequados tanto pela prova pericial quan-

to pela prova testemunhal. Ausente erro médico pelo não 

atingimento dos resultados esperados pelo paciente, diante da 

correção das técnicas utilizadas. - VIOLAÇÃO AO DE-



RJLB, Ano 2 (2016), nº 3               | 213 

 

 

VER DE INFORMAÇÃO CONFIGURADO - O profissional 

da medicina tem o dever de informar o paciente sobre os deta-

lhes do procedimento, os riscos e implicações, bem como as 

suas garantias, além dos cuidados necessários para alcançar o 

resultado almejado. Cuida-se de obrigação que é inerente ao 

exercício da própria atividade médica, sendo que ela de-

ve precisa ao paciente. Caso em que os demandados não lo-

graram comprovar que tivessem observado o dever de infor-

mação ao paciente, não demonstrando terem prestado os es-

clarecimentos necessários sobre os procedimentos cirúrgicos 

empregados, mediante a formalização de consentimento in-

formado do paciente. Configurado o dever de indenizar. - 

QUANTUM INDENIZATÓRIO - A indenização por dano 

extrapatrimonial deve ser suficiente para atenuar as conse-

quências da lesão sofrida, não significando, por outro lado, 

um enriquecimento sem causa, bem como deve ter o efeito de 

punir o responsável de forma a dissuadi-lo da prática de nova 

conduta. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELO 

PROVIDO
93

.  

E na mesma linha, veja-se: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. IN-

DENIZAÇÃO POR DANO MORAL. SERVIÇO MÉDICO. 

LAQUEADURA. DEVER DE INDENIZAR NÃO RECO-

NHECIDO. INEXISTÊNCIA DE FALHA NO SERVIÇO 

MÉDICO. DEVER DE INFORMAÇÃO ATENDIDO. O en-

cargo assumido pelo réu consiste em obrigação de meio - não 

de resultado -, exsurgindo o dever de indenizar caso compro-

vada a incorreção da intervenção médica realizada. Hipótese 

em que o conjunto probatório atesta que a autora era portado-

ra de uma anomalia desconhecida até o momento da cirurgia, 

sendo que, durante o procedimento cirúrgico foi possível rea-

lizar a laqueadura de apenas uma das trompas, fato este in-

formado à autora. Prova testemunhal e pericial apontando a 

correção do procedimento médico, bem como a observância 

do dever de informar à autora sobre a situação e a falibilida-

de do procedimento. Responsabilidade objetiva afastada em 

razão da inexistência de falha na prestação do serviço, nos 

                                                      
93 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70042520502. Nona Câmara 

Cível. Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Julgado em 27/06/2012. Disponível em: 

<http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
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termos do artigo 14, § 3º, I, do CDC. Sentença mantida. 

APELAÇÃO IMPROVIDA
94

.  

Como já mencionado, para a configuração da responsa-

bilidade civil do médico é imprescindível a demonstração da 

culpa, isto é, será necessária a comprovação de que o médico 

não cumpriu devidamente a prestação de seus serviços, agindo 

com dolo ou incorrendo em negligência, imprudência ou impe-

rícia, quando do cumprimento da obrigação
95

.  

A negligência consiste em um comportamento negativo 

do médico que, por total inércia ou omissão parcial, deixou de 

agir conforme as circunstâncias lhe exigiam, considerando os 

deveres de sua profissão e as técnicas médias adequadas. Isto é, 

será negligente a conduta médica que, comprovadamente, não 

atentar para os cuidados e as normas técnicas normalmente 

aplicáveis ao caso concreto
96

. 

Sobre o tema, veja-se jurisprudência pátria: 
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL E MATE-

RIAL. ERRO MÉDICO. SIMPATECTOMIA TORÁCICA. 

HIPERIDROSE CRÂNIO-FACIAL. ERRO MÉDICO. HI-

PERIDROSE COMPENSATÓRIA. PROVA PERICIAL 

CONCLUSIVA. FALHA NO ATENDIMENTO MEDICO 

NÃO VERIFICADA. CONSENTIMENTO INFORMADO. 

INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO NÃO VERIFI-

CADA. DEVER DE INDENIZAR AUSENTE. Caso dos au-

tos em que o autor ingressou com pedido de indenização por 

danos morais e materiais, tendo em vista os danos experimen-

tados em decorrência do procedimento cirúrgico de simpatec-

tomia torácica realizado com o médico demandado, suposta-

mente, de forma negligente, que acarretou resultado insatis-

fatório após ato cirúrgico, com hiperidrose compensatória. A 

                                                      
94 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70050489533. Décima Câ-

mara Cível. Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, Julgado em 27/09/2012. Disponível 

em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
95 RAMOS, Jaime, Responsabilidade Civil do Estado pela Atividade Médica In: 

PEREIRA, Hélio do Valle; ENZWEILER, Romano José (Coords.). Curso de direito 

médico. São Paulo: Conceito Editorial, 2011. p. 133. 
96 MELO, Nehemias Domingos de. Responsabilidade civil por erro médico: doutri-

na e jurisprudência. São Paulo: Atlas, 2008. p. 81. 
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doutrina distingue duas hipóteses de responsabilização médi-

ca: a responsabilidade decorrente da prestação do serviço di-

reta e pessoalmente pelo médico como profissional liberal, e a 

responsabilidade médica decorrente da prestação de serviços 

médicos de forma empresarial, aí incluídos os hospitais. Na 

hipótese dos autos, trata-se de responsabilidade pessoal, uma 

vez que a demandante moveu a ação contra o médico respon-

sável pela realização do procedimento cirúrgico de simpatec-

tomia torácica. A obrigação assumida pelo médico é de meio, 

devendo este utilizar-se de toda a técnica disponível para o 

tratamento do paciente; no entanto, não pode garantir a cura 

do enfermo, o que depende de diversos fatores. Sua responsa-

bilidade depende de comprovação de culpa, a teor do disposto 

no art. 14, § 4°, do CDC. Conforme o laudo pericial realiza-

do, o atendimento médico prestado foi correto, com a utiliza-

ção dos meios e conhecimentos disponíveis para o atendimen-

to, inexistindo fatos que indiquem negligência, imprudência 

ou imperícia. Os testemunhos colhidos durante a instrução 

processual apenas corroboram o descrito pelo autor acerca da 

sudorese excessiva que o levou ao procedimento médico. Na-

da esclarecendo no que diz com o pós-operatório, questão de 

fundo da demanda. A prova colhida no processo não se revela 

suficiente para configurar o dever de indenizar. DIREITO DE 

INFORMAÇÃO. No tocante ao direito de informação, trata-

se de um dos direitos básicos do consumidor (art. 6º, III, do 

CDC), e tem por finalidade dotar o paciente de elementos 

objetivos de realidade que lhe permitam dar, ou não, seu con-

sentimento. A prova documental constante dos autos afasta 

eventual falha do dever de informar do médico. O documento 

de fl. 74 (Termo de Esclarecimento, Ciência e Consentimen-

to) é claro quanto à possibilidade de complicações associadas 

ao procedimento realizado. Os elementos dos autos levam a 

crer que o demandante tinha conhecimento do procedimento 

realizado, bem como eventuais efeitos colaterais advindos da 

intervenção cirúrgica. Sentença de improcedência mantida. 

RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO
97

.  

Assim, age com negligência o médico que demora na 

                                                      
97 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70062235981. Nona Câmara 

Cível. Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 29/04/2015. Disponível em: 

<http://www.tjrs.jus. br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
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prescrição de exames ou realização de um procedimento urgen-

te, por exemplo, sendo passível de indenização as lesões decor-

rentes de tal comportamento. Miguel Kfouri Neto
98

 ressalta que 

o zelo exigível do médico se restringe ao homem médio, dentro 

de sua profissão, não se podendo exigir seu cuidado tão eleva-

do ao ponto de caracterizá-lo como excepcional. 

A imprudência constitui uma ação leviana, em desaten-

ção às regras básicas e precauções mínimas que o médico, em 

seu papel, deveria considerar relativamente à situação paciente. 

Age imprudentemente o médico que atua de forma precipitada, 

sem refletir e sopesar os riscos que, em seu papel, deveria co-

nhecer e considerar. Elias Farah
99

 explica que essa espécie de 

culpa se verifica com maior evidência na área cirúrgica, citan-

do como exemplos de imprudência médica a cirurgia executada 

de maneira distinta da recomendada, ou praticada por médico 

sozinho quando imprescindível a presença de assistentes. 

Nesse sentido, colaciona-se jurisprudência: 
ERRO MÉDICO. MUTIRÃO PARA TRATAMENTO DE 

CATARATA. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO E 

DO MÉDICO QUE REALIZOU OS PROCEDIMENTOS. 

DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM. JUROS 

DE MORA. Caso em que os autores submeteram-se a inter-

venção clínica para tratamento de catarata em sistema de mu-

tirão. Falha nos procedimentos pré e pós-operatórios. Insufi-

ciência no atendimento prestado. Responsabilidade tanto do 

município como do médico que realizou as intervenções ci-

rúrgicas. Imprudência e negligência do profissional liberal no 

encargo que lhe foi designado. Particularidades de cada um 

dos pacientes que deveriam ser mais bem analisadas quando 

das cirurgias. Inadequação de sujeitar os pacientes a longo 

deslocamento (600 km) entre o município onde residiam, No-

vo Hamburgo, o local em que operados, Três Passos, bem 

                                                      
98 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo código civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. pp. 94-95. 
99 FARAH, Elias. Atos médicos – reflexões sobre suas responsabilidades. Revista do 

IASP. São Paulo, jan/jun 2010, v.13, n. 25. pp. 140-196. p. 155. 
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como o tempo de estada no local, questões que não foram so-

pesadas pelos réus. Perda de uma chance de tratamento eficaz 

da moléstia apresentada. Ausência de comprovação dos fatos 

constitutivos do direito de OSCAR CARDOSO. Faltas de 

prova de qualquer circunstância negativa resultante do proce-

dimento. Demais autores. Dano moral ocorrente. Valor inde-

nizatório fixado em 1º Grau, R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

para cada um dos autores, mantido. Juros de mora. Responsa-

bilidade civil contratual. Citação. Reexame Necessário: a par-

tir de julho de 2009, devem incidir os índices oficiais de re-

muneração básica e juros de mora aplicados à caderneta de 

poupança, em razão da vigência da Lei 11.960/2009, que alte-

rou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/1997. PRELIMINA-

RES AFASTADAS. APELAÇÃO DOS AUTORES DES-

PROVIDA. RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PRO-

VIDO. MODIFICADA EM PARTE A SENTENÇA EM RE-

EXAME NECESSÁRIO. UNÂNIME. (Apelação Cível nº 

70055627871, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em 

23/10/2014
100

. 

Dessa forma, o dano originado de conduta comprova-

damente imprudente é passível de reparação, considerando a 

prudência especial que se exige do médico em sua atuação, 

tendo em vista seu papel de cuidado com bens jurídicos fun-

damentais da pessoa, quais seja a vida e a saúde
101

. 

Em se tratando de imperícia, há divergência na doutrina 

se existe essa modalidade de culpa em se tratando do profissio-

nal de medicina. Genival Veloso França
102

 entende que o mé-

dico diplomado e habilitado legalmente não pode, jamais, ser 

considerado imperito, pois se o mesmo está credenciado e auto-

rizado pelas instituições competentes a exercer essa ocupação, 

é impositivo lógico que o mesmo disponha dos conhecimentos 

                                                      
100 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70055627871. Décima 

Câmara Cível. Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana. Julgado em 23/10/2014. 

Disponível em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 19 maio 2015 (grifo nosso). 
101 MELO, Nehemias Domingos de. Responsabilidade civil por erro médico: doutri-

na e jurisprudência.  São Paulo: Atlas, 2008. p. 80. 
102 FRANÇA, Genival Veloso de. Direito médico. 9. ed. rev., atual. e ampl. Rio de 

Janeiro: Forense, 2007. p. [??]. 
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necessários para desempenhar a atividade médica não havendo 

a possibilidade, assim, de agir com imperícia. 

Nehemias Domingos de Melo
103

, em concordância com 

a maioria da doutrina sobre o tema, afirma que não se deve 

ignorar que a área da medicina é dividida em diversas especia-

lidades, sendo que médicos que executam atos de determinada 

especialidade que foge à sua formação técnica não dispõem do 

conhecimento específico necessário a essa prática, incorrendo, 

assim em imperícia. Também o Código de Ética Médica admite 

a imperícia na seara médica, vedando comportamentos que 

possam ser caracterizados como tal
104

. 

A jurisprudência considera possível a imperícia na ati-

vidade médica, como se depreende do seguinte julgado: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PA-

TRIMONIAIS E ESTÉTICOS. LESÃO NO TRONCO DO 

NERVO RADIAL DIREITO (OMBRO). ALEGAÇÃO DE 

ERRO MÉDICO. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. DE-

VER DE INDENIZAR NÃO CONFIGURADO. IMPROCE-

DÊNCIA DA AÇÃO. 1.Trata-se de ação indenizatória, obje-

tivando responsabilizar a parte ré por erro médico, no trata-

mento cirúrgico de "lesão do manguito rotador", cujas conse-

quências são atribuídas à conduta imperita e negligente do 

demandado. 2. A responsabilidade do médico, profissional li-

beral, é apurada mediante a verificação da culpa, nas modali-

dades de negligência, imperícia e imprudência, na esteira do 

art. 14, § 4º, do CDC, cabendo à parte autora comprovar os 

requisitos da responsabilidade civil, quais sejam, o ato ilícito 

culposo, o dano e o nexo causal entre o ato e o dano causado. 

3. Na análise quanto a culpabilidade do profissional, o Magis-

trado, que não tem conhecimentos técnico-científicos atinente 

à área médica, deve se valer principalmente das informações 

prestadas no laudo pericial. 4. In casu, do exame do conjunto 

                                                      
103 MELO, Nehemias Domingos de. Responsabilidade civil por erro médico: doutri-

na e jurisprudência.  São Paulo: Atlas, 2008. p. 82. 
104 CFM. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM n. 1.246/88. Art. 29. 

Praticar atos profissionais danosos ao paciente, que possam caracterizar imperícia, 

imprudência ou negligência.  
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fático-probatório, não é possível concluir que o atendimento 

prestado a paciente pelo demandado tenha sido imprudente, 

negligente ou imperito, o que descaracteriza a suposta falha 

na prestação de serviços. Isto porque, a prova pericial coligida 

no caderno processual foi conclusiva no sentido de que a au-

tora recebeu o tratamento correto pelo requerido. 5. Dessa fei-

ta, diante da ausência dos pressupostos imprescindíveis ao re-

conhecimento do dever de indenizar, impõe-se a manutenção 

da sentença de improcedência e o desprovimento do recurso. 

APELAÇÃO DESPROVIDA
105

.   

A imperícia corresponde à falta de conhecimento técni-

co-científico específico indispensável ao exercício de determi-

nada atividade, inexperiência, incapacidade para a prática de 

uma ocupação. Pode ser considerado imperito, portanto, o mé-

dico que receita medicamento totalmente inadequado para o 

tratamento de determinada doença ou que corta veias ou nervos 

que não podem ser suturados, gerando sequelas para o pacien-

te
106

.  

Sobre a imperícia, discorre Miguel Kfouri Neto
107

: 
O médico deverá, diante de um caso que supere seus conhe-

cimentos, conferenciar com seus colegas ou indicar um espe-

cialista. Antes de intervir, deve avaliar-se a si mesmo. [...] 

Parte-se do pressuposto que, após a graduação e especializa-

ção, o médico encontra-se em condições de desenvolver suas 

funções. Assim, à primeira vista, é imperito o médico que po-

deria evitar o dano apenas valendo-se de seus estudos básicos. 

Elias Farah
108

 refere que a medicina é uma ciência em 

constante evolução e o médico que deixar de buscar atualiza-

ção científica e renovação dos seus conhecimentos técnicos 

                                                      
105 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70056113137. Décima 

Câmara Cível. Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 28/11/2013. Disponí-

vel em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 19 maio 2015 (grifo nosso). 
106 MELO, Nehemias Domingos de. Responsabilidade civil por erro médico: doutri-

na e jurisprudência.  São Paulo: Atlas, 2008. p. 83. 
107 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo Código Civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. pp. 101-102. 
108 FARAH, Elias. Atos médicos – reflexões sobre suas responsabilidades. Revista 

do IASP. São Paulo, jan/jun 2010, v. 13, n. 25. pp.140-196. p. 155-156. 
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pode agir com imperícia, ainda que detentor de diploma médi-

co e autorização institucional, concluindo: 
[...] Há intérpretes do Código de Ética Médica de 1988, sobre 

o disposto no seu art. 29
109

, que condenam a imperícia, sob o 

fundamento de eles serem no aperfeiçoamento profissional 

também fruto da negligência ou da imprudência. Isto é, nin-

guém pode praticar atos ou assumir obrigações profissionais 

que sabe ou deve saber que estão fora dos limites dos seus 

conhecimentos e habilidades. Nenhum diploma outorga imu-

nidades à imperícia. Toda imperícia resulta da imprudência e 

da omissão ante a previsibilidade do dano. 

Nessa mesma linha, o Código de Ética Médica
110

 impõe 

como dever ao médico a sua atualização científica e reciclagem 

cultural, evitando-se assim a prática médica imperita. 

Miguel Kfouri Neto
111

 ainda refere que a culpa é tradi-

cionalmente auferida em graus: grave, leve e levíssima, de 

acordo com a intensidade da imprudência, negligência ou im-

perícia da conduta perpetrada pelo médico, no caso concreto. 

Essa classificação decorre da interpretação dos arts. 944 e 945 

do Código Civil de 2002
112

, que dispõem a avaliação do julga-

                                                      
109 CFM. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM n. 1.246/88. Art. 29. 

Praticar atos profissionais danosos ao paciente, que possam ser caracterizados como 

imperícia, imprudência ou negligência. Disponível em: 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao. 

php?id=2940. Acesso em: 01 maio. 2015. 
110 CFM. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM n. 1.931, de 17 de setem-

bro de 2009, cap. I, item V, adverte que “compete ao médico aprimorar continua-

mente seus conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício do 

paciente”. Disponível em: <http://portal.cfm. org.br/>. Acesso em: 02 maio 2015. 
111 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo código civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. pp. 76-78. 
112 Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. Parágrafo único. Se 

houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz 

reduzir, equitativamente, a indenização. Art. 945. Se a vítima tiver concorrido cul-

posamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a 

gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano (BRASIL. Lei 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil brasileiro. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/2002/l10406.htm> Acesso em: 11 maio 

2015). 



RJLB, Ano 2 (2016), nº 3               | 221 

 

 

dor da gravidade da culpa, para fins de fixação da indenização 

devida. 

A culpa grave caracteriza-se pelo quase-delito, em que 

somente a prova da ausência de intenção prejudicial do agente 

afasta a configuração do dolo. O referido autor explica
113

: 
Serão aquelas hipóteses em que o profissional médico de-

monstrará escasso ou nenhum cuidado com a vida ou integri-

dade física do paciente, desprezando sintomas evidentes, des-

considerando queixas sérias, retardando de maneira incom-

preensível procedimento urgente, sabidamente necessário por 

qualquer médico medianamente preparado, de eleição tão sin-

gela quanto evidente.  

A culpa leve ou levíssima, expõe o doutrinador, consis-

te no erro de conduta relativamente comum – a que todos os 

indivíduos estão sujeitos – apresentando-se normalmente sob a 

forma de negligência ou imprudência, como por exemplo, um 

agir desatento, distraído do profissional
114

. 

A existência de culpa comprovada, independentemente 

de seu grau, confere ao prejudicado o direito a indenização. A 

avaliação da intensidade da culpa servirá para uma fixação 

proporcional, mais justa, da indenização
115

. 

 

3.2 DA INCIDÊNCIA DO CDC NA RELAÇÃO MÉDICO-

PACIENTE E O DEVER DE INFORMAR 

 

A relação médico-paciente, como já mencionado ante-

riormente, constitui, via de regra, um contrato de prestação de 

serviços entre o médico e o paciente. Nesse contexto, entende-

                                                      
113 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo código civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. p. 78. 
114 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo código civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. p. 79-80. 
115 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo código civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. p. 76-80. 
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se que tal relação jurídica é contemplada pelo Código de Defe-

sa do Consumidor, considerando o médico como o fornecedor 

de um serviço e o paciente como o consumidor adquirente. 

Silvio de Salvo Venosa assinala que “o tratamento médico é, 

atualmente, alcançado pelos princípios do Código de Defesa do 

Consumidor, embora a relação médica não possa ser carcateri-

zada como relação tipicamente de consumo”
116

. 

Na mesma linha assinala Sérgio Cavalieri Filho
117

, ex-

plicando que os profissionais liberais, apesar de não submeti-

dos à responsabilidade objetiva geral da lei consumerista, estão 

subordinados a todos os demais princípios  do Código de defe-

sa do Cosumidor, quais sejam, informação, boa-fé, inversão do 

ônus da prova, entre outros. 

Assim, considerando que a relação médico-paciente é 

tutelada pelo CDC, essa deve ser pautada pelos princípios bási-

cos das relações de consumo dispostos no respectivo ordena-

mento, incluindo o chamado dever de informação, qual seja, o 

“dever que o prestador do serviço médico tem para com o paci-

ente de informá-lo sobre o serviço que lhe será prestado de 

forma clara e específica” 
118

. Sobre o tema, refere Sérgio Cava-

lieri Filho
119

:  
Ora, se o direito à informação é direito básico do paciente, em 

contrapartida, o dever de informar é também um dos princi-

pais deveres do prestador de serviços médico-hospitalares – 

dever, este, corolário do princípio da boa-fé objetiva, que se 

traduz na cooperação, na lealdade, na transparência, na corre-

                                                      
116 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil – Responsabilidade Civil. 13. ed. São 

Paulo: Atlas, 2013. p. 140. 
117 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de direito do consumidor. São Paulo: 

Atlas, 2009. p. 262. 
118 PITHAN, Lívia Haygert; FERNANDES, Carolina Fernandéz. O consentimento 

informado na assistência médica e o contrato de adesão: uma perspectiva jurídica e 

bioética. Revista HCPA, 2007, v. 27, n. 2. pp. 78-52. p. 78. Disponível em: 

<http://www.seer.ufrgs.br/hcpa/article/viewArticle/2568>. Acesso em: 02 maio. 

2015.  
119 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 11. ed. São 

Paulo: Atlas, 2014. p. 440. 
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ção, na probidade e na confiança que devem existir nas rela-

ções médico/paciente. A informação deve ser completa, clara 

e adequada, pois somente esta permite o consentimento in-

formado. 

Isso porque, necessário assinalar, a relação médico-

paciente é claramente desequilibrada, considerando o vasto 

conhecimento científico do profissional na área médica face à 

ignorância quase completa do paciente acerca do tema. Daí 

surge a necessidade da incidência do CDC, como instrumento 

de garantia de igualdade na relação médico-paciente. Acerca da 

matéria, discorrem Cláudia Lima Marques e Bruno Mira-

gem
120

: 
No caso do código de Defesa do Consumidor, asseguram-se 

direitos ao consumidor para alcançar a igualdade material dos 

desiguais, garantem-se direitos de escolha, reflexão, informa-

ção e transparência para proteger sua abalada liberdade ou au-

tonomia de vontade dos consumidores nos contratos. 

Note-se que o acesso à informação é, portanto, direito 

básico do consumidor e dever essencial do fornecedor, nos 

termos do art. 6º, III, do CDC
121

. Edmilson Barros de Almeida 

Júnior explica que o dever do médico de informar o paciente é 

indispensável e sua desobediência acarreta em defeito na pres-

tação do serviço, levando à inadimplência do contrato e decor-

rente necessidade de reparação, em caso de lesão ao pacien-

te
122

. 

Esse também é o entendimento da jurisprudência pátria:  
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. IN-

DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. LI-

                                                      
120 MARQUES, Cláudia Lima; MIRAGEM, Bruno. Novo direito privado e proteção 

dos vulneráveis. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2012. p. 125. 
121 Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: [...] III – a informação adequada e 

clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantida-

de, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 

apresentem. (BRASIL. Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. Institui o Código de 

Defesa do Consumidor. Disponível em: <https://www. planalto.gov.br/ cci-

vil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em: 11 maio 2015). 
122 BARROS JÚNIOR, Edmilson de Almeida. A responsabilidade civil do médico: 

uma abordagem constitucional. São Paulo: Atlas, 2007. p. 83.  
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GADURA TUBÁRIA. PROCEDIMENTO MÉDICO SOLI-

CITADO E AUTORIZADO PELA AUTORA. NÃO REA-

LIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO À AUTORA. 

NOVA GRAVIDEZ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA 

QUANTO AO HOSPITAL E DE IMPROCEDÊNCIA 

QUANTO À MÉDICA OBSTETRA CONFIRMADA. 1. Por 

meio da presente demanda, a autora busca a condenação dos 

réus, médica e hospital, ao pagamento de indenização por da-

nos materiais e morais decorrentes da ausência de realização 

de procedimento cirúrgico solicitado por ela, qual seja, liga-

dura de trompas, por tratar-se de terceiro filho do casal. 2. O 

cerne da questão diz respeito, essencialmente, à informação, 

ou não, à demandante de que tal procedimento não fora reali-

zado. 3. A autora havia solicitado e autorizado, via declaração 

entregue à funcionária que a recebeu no hospital, a realização 

do procedimento referido e não foi informada de que o mes-

mo não se realizara. Falhou o nosocômio, assim, ao não in-

formar a autora de que o procedimento não fora realizado du-

rante a cesárea à qual fora submetida. Além disso, o noso-

cômio repassou ao SUS a conta não só da cesárea, mas tam-

bém da suposta ligadura tubária, o que culminou com o envio 

de correspondência à autora, pelo SUS, para avaliação do 

procedimento ao qual teria se submetido (cesariana com liga-

dura tubária). Ao não receber qualquer informação a respei-

to, deduziu a autora que não mais engravidaria, expectativa 

essa que se frustrou, pois veio novamente a engravidar. 4. 

Resulta claro que não foi observado o direito da autora à in-

formação, com o correspondente dever de informação por 

parte do requerido, residindo, aí, o defeito no serviço autori-

zador do reconhecimento do dever de indenizar, nos termos 

do §6º do art. 37 da Constituição Federal. 5. O quantum in-

denizatório arbitrado pela sentença (R$ 30.000,00) é razoável 

e não merece reparos. 6. Pensão mensal temporária fixada em 

30% do salário mínimo que igualmente não merece reparos. 

6. No contexto dos autos, em que a informação não chegou 

aos médicos que realizaram o parto da autora, não havia como 

exigir da médica requerida conduta diversa da comprovada-

mente adotada nos autos. Improcedência da ação confirmada. 

7. Honorários advocatícios. Majoração. APELO DO RÉU 
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DESPROVIDO E APELO DA AUTORA PROVIDO EM 

PARTE
123

.  

Ressalta-se que, em situações de estado de necessidade, 

como em atendimentos emergenciais, por exemplo, não se ca-

racteriza a relação de consumo, pois não há a expressão da 

vontade do paciente de ser atendido por determinado médico, 

não existe a celebração de um contrato. Nesses casos o dever 

de informar pode ser suprimido, em benefício da proteção da 

saúde e vida do paciente. 

A importância do dever de informar reside na hipervul-

nerabilidade evidente do paciente em relação ao médico
124

. 

Este, por sua formação profissional, detém, nos limites da ciên-

cia médica atual, conhecimento relativo à saúde do paciente e 

as circunstâncias que envolvem o tratamento, enquanto aquele 

se encontra totalmente ignorante, carecendo de informação 

para que a relação jurídica seja equilibrada e o mesmo possa 

decidir livremente acerca de sua própria saúde e integridade 

física.  

Luciana Mendes Pereira Roberto
125

 explica que cabe 

exclusivamente ao médico, devedor da obrigação com o paci-

ente, o dever de informar, sendo que outros profissionais da 

área da saúde podem auxiliar no tratamento do doente, mas a 

eles não incumbe a responsabilidade de informação e consen-

timento do paciente. A autora também assinala que o discurso 

informativo do médico deve ser compreensível ao paciente, 

utilizando-se uma linguagem clara, sem uso excessivo de ter-

mos técnicos e restringindo-se aos dados essenciais que envol-

vem o tratamento; veja-se o seguinte trecho
126

: 

                                                      
123 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70058338039. Nona Câma-

ra Cível. Relator: Eugênio Facchini Neto. Julgado em 26/03/2014. Disponível em: 

<http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 19 maio 2015 (grifo nosso). 
124 MAIA, Maurílio Casas. O princípio da proteção da confiança na relação médico-

paciente. Revista de Direito do Consumidor. Ano 21, v. 82, abr/jun 2012. p. 281. 
125 ROBERTO, Luciana Mendes Pereira. Responsabilidade civil do profissional de 

saúde e consentimento informado. Curitiba: Juruá, 2006. pp. 124-133. 
126 ROBERTO, Luciana Mendes Pereira. Responsabilidade civil do profissional de 
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O importante é fornecer informações relevantes e compreen-

síveis para prevenir ou eliminar quaisquer entendimentos 

equivocados. Isso significa transmitir aos pacientes informa-

ções a respeito dos riscos que envolvem o tratamento ou exa-

me, tais como: risco de morte, invalidez, desfiguração, dor, 

desconfortos, e ainda sobre a urgência e as consequências de 

um adiamento. 

Sem a informação adequada quanto às circunstâncias 

que envolvem determinado procedimento médico a autonomia 

do paciente resta ofendida, recaindo toda a responsabilidade 

por eventuais lesões sobre o médico, que falhou no seu dever 

de informação. Isso porque a intervenção médica só é lícita se 

precedida do consentimento do paciente e essa anuência só é 

válida se embasada no conhecimento do paciente de todos os 

fatos que envolvem sua decisão. Sobre o tema, expõe Chris-

toph Fabian
127

: 
O consentimento só é eficaz quando o paciente souber a que 

tratamento ele deu o seu consentimento. O consentimento 

pressupõe o conhecimento. Um consentimento sem informa-

ção anterior é ineficaz, mesmo se o tratamento fosse lege ar-

tis. 

Dessa forma, entende-se que o médico que deixa de in-

formar o paciente adequadamente incorre em negligência
128

. 

Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência pátria, veja-

se: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS E MA-

TERIAIS. ERRO MÉDICO. VASECTOMIA. AUSÊNCIA 

DE INFORMAÇÃO AO PACIENTE ACERCA DA NE-

CESSIDADE DE EXAME PÓS-OPERATÓRIO PARA 

AFERIR EFICIÊNCIA DO PROCEDIMENTO. CONFIGU-

RAÇÃO DO DEVER DE INDENIZAR, NO CASO CON-

                                                                                                                
saúde e consentimento informado. Curitiba: Juruá, 2006. p. 126. 
127 FABIAN, Christoph. O dever de informar no direito civil. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2002. pp. 134-135. 
128 SIQUEIRA, Maria Fernanda Santos. O consentimento informado: o direito do 

paciente à informação, o respeito a sua autonomia e a responsabilidade civil do 

médico. Revista da ESMAPE. Recife, jan/jun 2008, v. 13, n. 27. p. 400. 
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CRETO. DANOS MORAIS RECONHECIDOS. PENSIO-

NAMENTO AFASTADO. SENTENÇA REFORMADA. 1. 

O caso diz com pedido de indenização por danos morais e 

materiais, decorrentes de suposto erro médico em procedi-

mento de vasectomia. Os autores relataram que a Assistência 

Social do Município de Osório, em conjunto com a Secretaria 

de Saúde Municipal, conveniados ao Hospital São Vicente de 

Paulo propuseram-lhes o ingresso em um "programa contra-

ceptivo", através da submissão do autor ao procedimento de 

vasectomia e, por isso, creram que o cônjuge varão estava es-

téril a partir do citado procedimento. 2. A responsabilidade do 

estabelecimento, por óbvio, mesmo sendo objetiva, é vincula-

da à comprovação da culpa do médico. A responsabilidade do 

médico, por sua vez, enquanto profissional liberal prestador 

de serviços é subjetiva, nos moldes do artigo 14, § 4° do Có-

digo de Defesa do Consumidor. De outro lado, o alegado de-

feito no equipamento médico utilizado regula-se pelo disposto 

no art. 12, também do CDC. Demais disso, em se tratando de 

relação jurídica erigida com o Poder Público, aplica-se o dis-

posto no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 3. Conside-

rando que os autores participaram de um Programa Familiar, 

esse deveria ter formalizado em seus registros, tanto a ciência 

do paciente para a realização do importante exame a fim de 

aferir o sucesso do procedimento, como a informação de que 

o demandante não compareceu para realizá-lo. Nada disso, 

porém, tem o demandado anotado. Era obrigação do réu in-

formar adequadamente o paciente acerca da imprescindibili-

dade do exame pós-operatório para confirmar a eficiência do 

procedimento de vasectomia. Com isto, o réu foi negligente 

sobre os efeitos que a desinformação poderia provocar, 

mormente em se tratando de pessoa extremamente simples, o 

que revela que houve evidente falha no controle da realização 

dos espermogramas. Comprovada a negligência e descuido do 

demandado com o dever de informação, obrigando-se por isso 

ao dever indenizatório. 4. Trata-se de dano moral in re ipsa, 

que dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo es-

tes evidenciados pelas circunstâncias do fato. No caso concre-

to, resta ainda mais evidenciada a ocorrência de danos morais, 

uma vez que em decorrência do serviço médico deficiente 

prestado pelo réu, surgiu no âmbito familiar dos autores, cli-

ma de desconfiança de que a criança que nasceu não fosse fi-
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lha do demandante, em virtude da certeza de infertilidade que 

pensava ter após a realização da vasectomia. 5. Assim, tendo 

em vista as circunstâncias do caso e os parâmetros deste Co-

legiado, inclusive em decisões de que já participei julgando 

questões s indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 

cada um dos autores. A quantia deverá ser corrigida moneta-

riamente pelo IGP-M desde a data do acórdão, nos termos da 

Súmula 362 do STJ e acrescida de juros de mora ao patamar 

de 1% ao mês, incidentes desde a data do que se supõe tenha 

ocorrido o início da gestação (nove meses anteriores à data do 

nascimento da criança), ou seja, desde 06.02.2009, nos termos 

da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, 6. Inversão e 

redimensionamento da condenação sucumbencial, ante a alte-

ração da decisão. Admitida a compensação dos honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 21 do Código de Processo 

Civil e da Súmula 306 do Superior Tribunal de Justiça. APE-

LO PARCIALMENTE PROVIDO. UNÂNIME
129

.  

Miguel Kfouri Neto
130

 assinala que, havendo culpa do 

médico para a ocorrência do dano, a informação ou não do pa-

ciente torna-se praticamente irrelevante, pois consiste em dever 

secundário do profissional; entretanto, pode o médico ser res-

ponsabilizado exclusivamente pela falha no dever de informar, 

ainda que não tenha sido constatada a culpa no inadimplemento 

da obrigação principal. 

Nesse sentido entende a jurisprudência pátria: 
RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 

INTERVENÇÃO PARA TRATAMENTO DE POLIPOSE 

NASAL E DESVIO DE SEPTO. PERFURAÇÃO DA BASE 

DO CRÂNIO. ERRO MÉDICO POR AUSÊNCIA DE 

CUMPRIMENTO DO DEVER DE INFORMAÇÃO. INDE-

NIZAÇÃO. 1. Caso em que o autor sofreu perfuração da base 

do crânio ao submeter-se à cirurgia para tratar polipose nasal 

e desvio de septo. 2. O plano de saúde não responde por erro 

                                                      
129 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70055467765. Nona Câma-

ra Cível. Relator: Iris Helena Medeiros Nogueira, Julgado em 13/11/2013. Disponí-

vel em: <http://www.tjrs.jus. br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
130 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo Código Civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. p. 43. 
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atribuído a profissional liberal credenciado, pois não interfere 

na escolha do médico pelo segurado, tampouco em relação ao 

procedimento adotado pelo clínico. Inexistência de relação de 

subordinação ou vínculo empregatício entre o plano de saúde 

e o médico. 3. "A responsabilidade dos hospitais, no que tan-

ge à atuação técnico-profissional dos médicos que neles atu-

am ou a eles sejam ligados por convênio, é subjetiva, ou seja, 

dependente da comprovação de culpa dos prepostos" - lição 

da jurisprudência do STJ. 4. Prova pericial que aponta inexis-

tir culpa do profissional médico quando da intervenção reali-

zada. Laudo que afastou a negligência como causa à perfura-

ção da base do crânio do paciente. Evento que, embora raro, 

é citado pela literatura médica como fato de possível ocor-

rência. Erro médico não evidenciado. 5. Dano moral ocor-

rente. Ofensa ao dever de informação, ante a falta de aviso 

ao paciente das possíveis complicações decorrentes da inter-

venção cirúrgica. Consentimento informado que não foi ob-

servado, impossibilitando ao consumidor, ciente dos riscos e 

através da autonomia da vontade, optar ou não pela realiza-

ção da cirurgia. Responsabilidade civil do médico reconheci-

da. 6. "É fora de qualquer dúvida que o médico incorre em 

responsabilidade, no caso de o tratamento vir a ser ministrado 

sem o consentimento livre e esclarecido do doente. Pode-se 

afirmar que o consentimento é um pré-requisito essencial de 

todo tratamento ou intervenção médica" - lição doutrinária. 7. 

Prejuízo estético não evidenciado. Cicatriz em região abdo-

minal, discreta, que não é suficiente a causar qualquer cons-

trangimento à parte. Precedentes desta Corte. 8. Ausente sis-

tema tarifado, a fixação do quantum indenizatório ao dano ex-

trapatrimonial está adstrita ao prudente arbítrio do juiz. 9. 

Afastamento do dano estético, estabelecido conjuntamente 

com o dano moral, que impõe a diminuição do montante in-

denizatório. Redução para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

10. Despesas específicas com medicamentos impugnadas na 

contestação. Falta de insurgência em réplica ou prova do nexo 

de causalidade entre o fato descrito na inicial e o uso das 

substâncias objetadas pelo réu. Parcela indenizatória material 

parcialmente afastada. 11. Necessidade de tratamento do qua-

dro epilético. Manutenção da sentença. Prova pericial que 

aponta ser a lesão consequência da intervenção clínica reali-

zada pelo demandado. 12. Ônus de sucumbência. Readequa-
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ção. APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDA. PROVIDO 

EM PARTE O RECURSO DO RÉU
131

.  

O autor, exemplificando, descreve o caso da realização 

de um procedimento de vasectomia – cirurgia de esterilização 

do homem, pela secção do canal deferente – em que o paciente, 

3 anos após a operação, engravidou a esposa. O médico do 

caso, julgado pelo tribunal de Barcelona, foi condenado ao 

pagamento de indenização porque restou entendido que o 

mesmo, embora não tenha agido com culpa na execução do 

procedimento, deixou de informar ao paciente de que o resulta-

do da cirurgia poderia não ser definitivo, devido a regeneração 

espontânea do canal seccionado, evento raro, porém possí-

vel
132

. 

 

3.3 DO CONSENTIMENTO INFORMADO: CONCEITO, 

ALCANCE, FORMALIDADES 

 

Como referido anteriormente, o médico precisa do con-

sentimento do paciente para executar licitamente qualquer tra-

tamento ou procedimento médico. Destarte, a anuência do pa-

ciente precisa ser precedida de esclarecimento claro e específi-

co, fornecido pelo médico, quanto aos riscos e perspectivas 

relacionadas ao tratamento proposto.  

Lívia Haygert Pithan e Carolina Fernández Fernandes
133

 

explicam que o consentimento informado garante a autonomia 

da vontade do paciente, traduzido no direito de dispor do pró-

                                                      
131 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação cível nº 70056801855. Décima 

Câmara Cível. Relator: Jorge Alberto Schreiner Pestana, Julgado em 25/09/2014. 

Disponível em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 19 maio 2015 (grifo nosso). 
132 KFOURI NETO, Miguel. Responsabilidade civil do médico. 5. ed. rev. e atual. à 

luz do novo Código Civil, com acréscimo doutrinário e jurisprudencial. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2003. pp. 44-45. 
133 PITHAN, Lívia Haygert; FERNANDES, Carolina Fernandéz. O consentimento 

informado na assistência médica e o contrato de adesão: uma perspectiva jurídica e 

bioética. Revista HCPA, 2007, v. 27, n. 2. pp. 78-52. p. 79. Disponível em: 

<http://www.seer.ufrgs.br/hcpa/article/viewArticle/2568>. Acesso em: 02 maio 

2015.  



RJLB, Ano 2 (2016), nº 3               | 231 

 

 

prio corpo como bem entender, veja-se: 
Existe, portanto, a necessidade de que a pessoa autorize os 

procedimentos a serem realizados em seu corpo. Consequen-

temente, pertencerá ao paciente a valoração sobre os proce-

dimentos, riscos, desconfortos e benefícios da terapêutica a 

que será submetido, através de informações e esclarecimentos 

necessários fornecidos pelo profissional que o levem a valorar 

se os riscos que poderá sofrer durante o tratamento valem a 

aceitação do mesmo. 

Esse consentimento pressupõe a presença dos seguintes 

elementos: capacidade, conhecimento e liberdade do paciente 

em sua tomada de decisão, quanto a aceitar ou recusar determi-

nada prática médica
134

. Esses requisitos são imprescindíveis ao 

processo de consentimento e a falta de apenas um deles já é 

suficiente para invalidar o consentimento prestado.  

Luciana Mendes Pereira Roberto
135

 assinala que a capa-

cidade para consentir é diferente da capacidade negocial esta-

belecida nos artigos 3º e 4º do Código Civil vigente. A capaci-

dade prevista na referida lei tem caráter permanente, enquanto 

a capacidade específica para consentir deverá ser auferida na 

situação concreta, pois delimitada pelas circunstâncias de cada 

caso.   

Adriano Marteleto Godinho
136

 explica que se deve dar 

preferência sempre ao próprio paciente para a expressão do 

consentimento, recorrendo-se ao representante legal somente 

nos casos em que o paciente não tem capacidade intelectual ou 

psicológica de discernir a extensão dos riscos e circunstâncias 

do ato médico em questão.  

                                                      
134 ROBERTO, Luciana Mendes Pereira. Responsabilidade civil do profissional de 

saúde e consentimento informado. Curitiba: Juruá, 2006. p. 108. 
135 ROBERTO, Luciana Mendes Pereira. Responsabilidade civil do profissional de 

saúde e consentimento informado. Curitiba: Juruá, 2006. p. 112. 
136 GODINHO, Adriano Marteleto. Termo de consentimento informado: a visão dos 

advogados e tribunais. Revista Brasileira de Anestesiologia. Campinas, SP, 

mar/abr. 2010, v. 60, n. 2. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0034-

70942010000200014&script=sci_arttext> Acesso em: 13 maio 2015. 
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O referido autor
137

 conclui: 
Quando se cogita a proteção a bens jurídicos como a vida, a 

saúde e a integridade física, competirá ao próprio titular des-

ses direitos a primazia da escolha e, caso haja discrepância 

entre a vontade do incapaz e a opção de seus representantes, 

caberá ao Poder Judiciário em última análise dirimir a contro-

vérsia. 

Nesse contexto, entende-se que menores acima de doze 

anos, via de regra, podem recusar procedimentos, considerando 

que houve o adequado processo de informação e esclarecimen-

to.  Contudo, na presença de iminente risco de grave lesão ou 

de morte, caberá ao médico recorrer ao judiciário, ou mesmo 

prestar assistência sem consentimento em caso de evidente 

urgência. O mesmo se aplica para pacientes incapazes por do-

ença mental, dependendo do seu grau de compreensão
138

. 

Neste sentido, Carlos Alberto Silva
139

 afirma: 
A recusa ao tratamento, no entanto, não requer agente capaz, 

vez que a regra é a inviolabilidade, motivo pelo qual admiti-

mos que o paciente acima de 12 anos de idade – adolescente – 

possa recusar submeter-se a tratamento médico, desde que 

não haja risco à sua vida. 

O esclarecimento do paciente, como já exposto anteri-

ormente, é fundamental para que o paciente possa declarar sua 

vontade de forma consciente e isenta de vícios. O Código Civil 

de 2002
140

 dispõe em seu art. 15, que “ninguém pode ser cons-

trangido a submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico 

                                                      
137 GODINHO, Adriano Marteleto. Termo de consentimento informado: a visão dos 

advogados e tribunais. Revista Brasileira de Anestesiologia. Campinas, SP, 

mar/abr. 2010, v. 60, n. 2. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S0034-

70942010000200014&script=sci_arttext> Acesso em: 13 maio 2015. 
138 RAGAZZO, Carlos Emmanuel Joppert. O dever de informar dos médicos e o 

consentimento informado. 3. tir. Curitiba: Juruá, 2008. pp. 115-116. 
139 SILVA, Carlos Alberto. O consentimento informado e a responsabilidade civil do 

médico. Revista do Tribunal Regional Federal da Primeira Região. Brasília, maio 

2013, v. 15, n. 5. 
140 BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil brasileiro. 

Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/leis/2002/l10406.htm> 

Acesso em: 11 maio 2015. 
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ou intervenção cirúrgica”. Somente após a devida ciência do 

paciente de todas as circunstâncias que envolvem determinada 

terapêutica o ato médico será considerado lícito, respeitada a 

autonomia, integridade física e dignidade da pessoa, a qual se 

submeteu por vontade própria ao tratamento médico.  

Por essa razão, entende-se que o consentimento infor-

mado é parte obrigatória da relação médico-paciente, sendo 

dispensável somente em casos de urgência ou atuação compul-

sória
141

. Nesses casos entende-se que o consentimento é pre-

sumido ou implícito, como dispõe Débora Sotto
142

. 

Lívia Hayger Pithan e Carolina Fernández Fernandes 

explicam os médicos, na tentativa de exercer uma Medicina 

Defensiva, buscam a obtenção do consentimento através de um 

documento semelhante ao contrato de adesão, um modelo uni-

forme de anuência de determinado procedimento médico, no-

meado Termo de Consetimento Informado. No entendimento 

das autoras essa prática é condenável, porque ofende a auto-

nomia do paciente, que fica impedido de decidir livremente
143

. 

Sobre o tema expõe Amanda Bernardes
144

: 
O dever de informar não se resume ao termo de consentimen-

to informado utilizado por muitos profissionais, o dever de in-

formar é um processo de diálogo entre o médico e o paciente, 

onde serão esclarecidos os riscos, os benefícios, os riscos ine-

                                                      
141 CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 11. ed. São 

Paulo: Atlas, 2014. p. 441. 
142 SOTTO, Débora. O dever de informar do médico e o consentimento informado 

do paciente. Medidas preventivas à responsabilização pela falta de informação. 

Disponível em: <http://www.egov.ufsc.br/portal/>. Acesso em: 03 maio 2015.  
143 PITHAN, Lívia Haygert; FERNANDES, Carolina Fernandéz. O consentimento 

informado na assistência médica e o contrato de adesão: uma perspectiva jurídica e 

bioética. Revista HCPA, 2007, v. 27, n. 2. pp. 78-52. p. 78. Disponível em: 

<http://www.seer.ufrgs.br/hcpa/article/viewArticle/2568>. Acesso em: 02 maio 

2015. 
144 BERNARDES, Amanda. A nova visão do termo de consentimento informado: a 

responsabilidade civil do médico por falha no dever de informar. Disponível em: 

<http://jus.com. br/artigos/37271/a-nova-visao-do-termo-de-consentimento-

informado-a-responsabilidade-civil-do-medi co-por-falha-no-dever-de-informar>. 

Acesso em: 03 maio 2015. 
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rentes, doença, as prescrições a seguir, as possibilidades de 

tratamento, os cuidados no tratamento, precauções essenciais, 

as formas de intervenção.  

Luciana Mendes Pereira Roberto
145

 concorda: 
O consentimento, ou o ato de concordar com um tratamento 

de saúde ou um exame, não é mero preenchimento de um pa-

pel para ser colocado no prontuário do paciente, mas sim um 

processo que envolve uma troca de informações entre o for-

necedor do serviço de saúde e o paciente, bem como sua per-

missão e concordância. 

Na mesma linha discorre Débora Sotto
146

, afirmando 

que “os formulários padronizados devem ser utilizados apenas 

como instrumentos auxiliares do cumprimento do dever de 

informar”, recomendando-se ao médico valer-se de outros mei-

os de prova de sua conduta, como o prontuário médico e o pro-

cesso clínico do paciente.   

Luiz Carlos Séllos Simões assevera que “o mero uso 

desse termo não isenta quanto a aplicação da lei nos erros por 

imperícia, imprudência ou negligência do profissional, nem dos 

processos médicos por tais atos [...]”
147

. Por outro lado, a juris-

prudência entende que, havendo o Termo de Consentimento 

Informado, está comprovado o cumprimento do dever de in-

formar, de acordo com os julgados: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

AÇÃO DE INDENIZA-ÇÃO. CIRURGIA DE VASECTO-

MIA. GRAVIDEZ NÃO PLANEJA-DA. CULPA MÉDICA 

NÃO COMPROVADA. Não estando comprovada nos autos 

a culpa do réu inviável a sua responsabilização pela gravidez 

não planejada da autora, mormente por que, segundo o laudo 

                                                      
145 ROBERTO, Luciana Mendes Pereira. Responsabilidade civil do profissional de 

saúde e consentimento informado, Curitiba: Juruá, 2006. p. 88. 
146 SOTTO, Débora. O dever de informar do médico e o consentimento informado 

do paciente. Medidas preventivas à responsabilização pela falta de informação. 

Disponível em: <http://www.egov. ufsc.br/portal/>. Acesso em: 03 maio 2015.  
147 SIMÕES, Luiz Carlos Séllos. Consentimento informado: o desafio médico-

jurídico de nossos dias. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-36162010000200 

015>. Acesso em: 03 maio 2015. 
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pericial e de acordo com a doutrina médica, a cirurgia de va-

sectomia é falível, tanto que é obrigação do médico informar 

ao paciente quanto à indispensável realização do espermo-

grama para confirmação do resultado, dever, no caso, com-

provadamente observado pelo réu. Termo de consentimento 

firmado pelos autores, no qual declaram estarem cientes dos 

riscos e implicações inerentes ao procedimento. Prova de que 

o autor não seguiu as orientações médicas, no pós-operatório, 

deixando de realizar o imprescindível exame de espermogra-

ma. Habilitação técnica do réu para realização da cirurgia 

comprovada nos autos. Dever de informar observado, no ca-

so. Sentença de improcedência mantida, inclusive, com rela-

ção à clínica ré, onde realizado o procedimento. APELAÇÃO 

IMPROVIDA
148

. (Grifo nosso) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL E MATE-

RIAL. ERRO MÉDICO. SIMPATECTOMIA TORÁCICA. 

HIPERIDROSE CRÂNIO-FACIAL. ERRO MÉDICO. HI-

PERIDROSE COMPENSATÓRIA. PROVA PERICIAL 

CONCLUSIVA. FALHA NO ATENDIMEN-

TO MÉDICO NÃO VERIFICADA. CONSENTIMEN-

TO INFORMADO. INADEQUAÇÃO DO PROCEDIMEN-

TO NÃO VERIFICADA. DEVER DE INDENIZAR AU-

SENTE. Caso dos autos em que o autor ingressou com pedido 

de indenização por danos morais e materiais, tendo em vista 

os danos experimentados em decorrência do procedimento ci-

rúrgico de simpatectomia torácica realizado com 

o médico demandado, supostamente, de forma negligente, que 

acarretou resultado insatisfatório após ato cirúrgico, com hi-

peridrose compensatória. A doutrina distingue duas hipóteses 

de responsabilização médica: a responsabilidade decorrente 

da prestação do serviço direta e pessoalmente pe-

lo médico como profissional liberal, e a responsabilidade mé-

dica decorrente da prestação de serviços médicos de forma 

empresarial, aí incluídos os hospitais. Na hipótese dos autos, 

trata-se de responsabilidade pessoal, uma vez que a deman-

dante moveu a ação contra o médico responsável pela realiza-

ção do procedimento cirúrgico de simpatectomia torácica. A 

obrigação assumida pelo médico é de meio, devendo este uti-

                                                      
148 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70020459772. Décima 

Câmara Cível. Relator: Paulo Roberto Lessa Franz. Julgado em 24/04/2008. Dispo-

nível em: <http://www.tjrs.jus. br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso).   
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lizar-se de toda a técnica disponível para o tratamento do pa-

ciente; no entanto, não pode garantir a cura do enfermo, o que 

depende de diversos fatores. Sua responsabilidade depende de 

comprovação de culpa, a teor do disposto no art. 14, § 4°, do 

CDC. Conforme o laudo pericial realizado, o atendimen-

to médico prestado foi correto, com a utilização dos meios e 

conhecimentos disponíveis para o atendimento, inexistindo 

fatos que indiquem negligência, imprudência ou imperícia. Os 

testemunhos colhidos durante a instrução processual apenas 

corroboram o descrito pelo autor acerca da sudorese excessiva 

que o levou ao procedimento médico. Nada esclarecendo no 

que diz com o pós-operatório, questão de fundo da demanda. 

A prova colhida no processo não se revela suficiente para 

configurar o dever de indenizar. DIREITO DE INFORMA-

ÇÃO. No tocante ao direito de informação, trata-se de um dos 

direitos básicos do consumidor (art. 6º, III, do CDC), e tem 

por finalidade dotar o paciente de elementos objetivos de rea-

lidade que lhe permitam dar, ou não, seu consentimento. A 

prova documental constante dos autos afasta eventual falha do 

dever de informar do médico. O documento de fl. 74 (Ter-

mo de Esclarecimento, Ciência e Consentimento) é claro 

quanto à possibilidade de complicações associadas ao proce-

dimento realizado. Os elementos dos autos levam a crer que o 

demandante tinha conhecimento do procedimento realizado, 

bem como eventuais efeitos colaterais advindos da interven-

ção cirúrgica. Sentença de improcedência mantida. RECUR-

SO DE APELAÇÃO DESPROVIDO
149

. (Grifo nosso) 

Débora Sotto
150

 indica como resolução para a proble-

mática o trabalho em conjunto dos médicos com outros profis-

sionais da saúde no processo de consentimento informado, eis 

que psicólogos, enfermeiros e outros especialistas muitas vezes 

                                                      
149 TJ/RS. Tribunal de Justiça do Estado do RS. Apelação Cível nº 70062235981. 

Nona Câmara Cível. Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 29/04/2015. 

Disponível em: <http://www.tjrs.jus. br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
150 SOTTO, Débora. O dever de informar do médico e o consentimento informado 

do paciente. Medidas preventivas à responsabilização pela falta ou deficiência de 

informação. Elaborado em 07/2003. Disponível em: 

<http://jus.com.br/revista/texto/4635/o-dever-de-informar-do-medico-e-o-

consentimento-informado-do-paciente#ixzz1uCjV5ZRF>. Acesso em: 03 maio 
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conseguem identificar dúvidas e necessidades que o paciente 

pode ter que provavelmente passariam despercebidas ao médi-

co.  

A autora
151

 encerra: 
Entretanto, mais do que se prevenir contra possíveis ações ju-

diciais, é importante que o profissional médico busque sem-

pre aprimorar os meios de comunicação para com seus paci-

entes. De fato, se a relação médico-paciente for construída em 

sólidas bases de profissionalismo, lealdade e confiança, difi-

cilmente irá resultar em litígio. 

Dessa forma, resta evidente que o Termo de Consenti-

mento Informado pode auxiliar o médico na demonstração de 

sua conduta diligente, mas não exime a sua responsabilidade no 

caso de atuação negligente, imperita ou imprudente.  

 

3.4 EXCLUDENTES DE RESPONSABILIDADE APLICÁ-

VES AO PROFISSIONAL DA MEDICINA 

 

De maneira a alcançar sua não responsabilização por 

eventuais danos, o sujeito pode alegar algumas situações, tais 

como: caso fortuito, força maior, fato da vítima, fato de tercei-

ro e culpa concorrente.  

Essas hipóteses se justificam como excludentes pela sua 

capacidade de desconstituição do nexo causal, elemento indis-

pensável para a configuração da responsabilidade civil. O nexo 

de causalidade, que conecta a conduta ao resultado danoso, 

comprovadamente inexistente ou interrompido por qualquer 

motivo, exime o agente da responsabilidade pela lesão sofrida 

pela vítima.  

Na atividade médica, os casos fortuitos são representa-

                                                      
151 SOTTO, Débora. O dever de informar do médico e o consentimento informado 

do paciente. Medidas preventivas à responsabilização pela falta ou deficiência de 

informação. Elaborado em 07/2003. Disponível em: 
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dos pelas reações idiossincrásicas (alergia, hipersensibilidade, 

choque anafilático, etc.). Entretanto, o caso fortuito não restará 

configurado quando, ocorrendo hipersensibilidade e inevitabi-

lidade do evento, o médico, por imperícia ou negligência, se 

omitir em exames prévios recomendados pela ciência médi-

ca
152

.  

O Código Civil de 2002, cabe assinalar, prevê em seu 

art. 393, parágrafo único
153

 o dever de indenizar pelos danos 

decorrentes de caso fortuito e força maior não recai sobre o 

devedor que não assumiu tal possibilidade expressamente, ten-

do em vista o caráter imprevisível e inevitável dessas hipóteses, 

a ser auferido de acordo com as circunstâncias do fato. 

Nesse sentido, veja-se decisão do Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul: 
APELAÇÕES CÍVEIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PROCEDIMENTO ESTÉTICO. PREENCHIMENTO FA-

CIAL. APLICAÇÃO DE MATERIAL NÃO AUTORIZADO 

PELA PACIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO. REAÇÃO 

ALÉRGICA APÓS DOIS ANOS DO PROCEDIMENTO. 

NEXO CAUSAL. AUSÊNCIA. DA RESPONSABILIDADE 

DA CLÍNICA ESTÉTICA. A responsabilidade das clinicas, a 

partir da vigência da Lei 8.078/90, passou a ser objetiva, pois 

na qualidade de prestadoras de serviços devem responder in-

dependente de culpa pelo serviço defeituoso prestado ou pos-

to à disposição do consumidor, responsabilidade que é afasta-

da sempre que comprovada a inexistência de defeito ou a cul-

pa exclusiva do consumidor, ou de terceiro, ex vi o art. 14, § 

3º do CDC. RESPONSABILIDADE MÉDICA. A obrigação 

assumida pelo cirurgião plástico na cirurgia estética embele-

zadora é de resultado, sendo sua responsabilidade subjetiva, 

                                                      
152 FARAH, Elias. Atos médicos. Reflexões sobre suas responsabilidades. Revista 

do IASP. São Paulo, jan/jun 2010, v. 13, n. 25. pp. 140-196. p. 166.  
153 Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou 

força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. Parágrafo 

único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos 

não era possível evitar ou impedir. (BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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com culpa presumida, cabendo ao profissional o ônus de 

comprovar que não agiu com culpa em qualquer das modali-

dades: negligência, imprudência ou imperícia. Aplicação do 

art. 14, § 4º, do CDC. DEVER DE INDENIZAR. AUSÊN-

CIA. Tendo o laudo pericial sido enfático no sentido de que 

os réus utilizaram gordura da própria paciente no procedi-

mento realizado por aqueles nesta, sendo a prova oral produ-

zida no feito segura quanto a não utilização do material sin-

tético que provocou a reação alérgica na requerida após dois 

anos do ato cirúrgico, não há como se reconhecer o dever de 

indenizar pelos danos reclamados na inicial. Inexistência de 

prova do liame causal. Sentença reformada. Sucumbência re-

dimensionada. APELAÇÃO DOS RÉUS PROVIDA. APELO 

DA AUTORA PREJUDICADO
154

.  

Quanto à força maior, sua principal característica é a ir-

resistibilidade, o que faz dessa situação uma possibilidade des-

comunal por ser absolutamente inevitável, ainda que muitas 

vezes previsível. Já o caso fortuito, na seara médica, seria a 

morte súbita do paciente, sem apresentar qualquer conexão 

com o tratamento que vinha sendo aplicado, ou um choque 

anafilático, por exemplo. Note-se que o caso fortuito pode ser 

relacionado com a culpa exclusiva da vítima: doenças anterio-

res que não foram comunicadas ao médico, que não apresentam 

relação de causalidade com os procedimentos aplicados.
155

  

Segundo Carlos Alberto Silva
156

, diante da ocorrência 

de uma lesão decorrente de caso fortuito, como por exemplo, 

reações adversas a um medicamento, mesmo que empregada 

toda cautela, ainda assim o médico é responsável pelo dano, se 

não informou o paciente quanto aos riscos da utilização de tal 

medicamento.  

                                                      
154 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70062467063. Décima 

Câmara Cível. Relator: Paulo Roberto Lessa Franz. Julgado em 27/11/2014. Dispo-
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155 FARAH, Elias. Atos médicos – reflexões sobre suas responsabilidades. Revista 
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Bruno Miragem assinala que, embora não previstas ex-

pressamente no CDC como excludentes, as hipóteses de caso 

fortuito e a força maior tem o condão de afastar a responsabili-

dade civil do agente, pois rompem com um dos elementos es-

senciais da responsabilidade civil, qual seja, o nexo causal, 

aniquilando a relação lógica entre a conduta do agente e o dano 

efetivamente sofrido pelo lesado, sobre o qual se busca indeni-

zar
157

. 

Há ainda a possibilidade de ocorrência de culpa exclu-

siva da vítima. Para Paulo de Tarso Vieira Sanseverino
158

 cabe 

a exclusão da responsabilidade quando o fato provocado pela 

vítima constitui causa adequada exclusiva no evento lesivo 

sofrido pela mesma. Essa excludente interfere diretamente no 

nexo de causalidade, levando à eliminação da obrigação de 

indenizar, tanto na responsabilidade pelo fato do produto (art. 

12, inc. III, do CDC
159

) quanto na responsabilidade pelo fato 

do serviço (art. 14 § 3º, inciso II, do CDC
160

).  

                                                      
157 MIRAGEM, Bruno Nubens Barbosa. Curso de direito do consumidor. 2. ed. rev. 

atual. e ampl.  São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. p. 379. 
158 SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Responsabilidade Civil no Código de 

Defesa do Consumidor e a defesa do fornecedor. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: 

Saraiva, 2007. pp. 281-283. 
159 Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o im-

portador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos 

danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 

construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento 

de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 

utilização e riscos, inc. III - a época em que foi colocado em circulação. (BRASIL. 

Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. Institui o Código de Defesa do Consumidor. 

Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em: 

11 maio 2015). 
160 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas 

sobre sua fruição e riscos. § [...] 3°. O fornecedor de serviços só não será responsabi-

lizado quando provar: [...] inc. II - culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

(BRASIL. Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. Institui o Código de Defesa do 

Consumidor. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm>. Acesso em: 11 maio 2015).  
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O autor
161

 exemplifica tal condição citando o uso de 

medicamentos objetivando o suicídio, utilização e conservação 

de produtos de forma contrária à recomendada, bem como uti-

lização de insumos vencidos. Cabe observar que o fato da víti-

ma é afastado quando o produto ou serviço é defeituoso, salvo 

se puder ser alegada outra excludente, como caso fortuito ou 

força maior.  

Nesse contexto, ressalta-se que a culpa exclusiva da ví-

tima não pode ser confundida com a inexistência de defeito do 

produto ou serviço, eis que constituem causas independentes na 

exclusão da responsabilidade do agente. Não havendo defeito 

no produto ou serviço, é remota a responsabilidade do fornece-

dor; se o produto ou serviço apresentar um defeito e o dano 

tenha sido causado pela vítima, isso exclui a responsabilidade 

do fornecedor
162

. 

Neste sentido, colaciona-se jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO 

MÉDICO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-

RAIS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Aplica-se a res-

ponsabilidade objetiva ao estabelecimento hospitalar pelos 

serviços prestados, na forma do art. 14, caput, do CDC, o que 

faz presumir a culpa do réu e prescindir da produção de pro-

vas a esse respeito, em razão de decorrer aquela do risco da 

atividade desempenhada. 2. O Hospital demandado apenas 

desonera-se do dever de indenizar comprove a ausência de 

nexo causal, ou seja, prove a culpa exclusiva da vítima, fato 

exclusivo de terceiro, caso fortuito ou força maior. 3. Não 

obstante, para imputar a responsabilidade ao hospital, nos 

termos da legislação consumerista, tratando-se de demanda 

que discute a atuação técnica do médico que atendeu a de-

mandante, cumpre verificar a ocorrência de culpa pelo profis-

sional, ao qual se aplica a responsabilidade civil subjetiva, de 

                                                      
161 SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Responsabilidade Civil no Código de 

Defesa do Consumidor e a defesa do fornecedor. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: 

Saraiva, 2007. pp. 281-283. 
162 SANSEVERINO, Paulo de Tarso Vieira. Responsabilidade Civil no Código de 

Defesa do Consumidor e a defesa do fornecedor. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: 

Saraiva, 2007. pp. 281-283. 
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acordo com o que preceitua o art. 14, § 4º, CDC, de sorte a se 

aferir o nexo causal. Precedentes do STJ. 4. A obrigação as-

sumida pelo médico é de meio e não de resultado. O objeto da 

obrigação não é a cura do paciente, e sim o emprego do tra-

tamento adequado de acordo com o estágio atual da ciência, 

de forma cuidadosa e consciente. 5. Em que pese o nexo cau-

sal entre o medicamento que foi ministrado, o Flotac, o qual é 

contra-indicado em pacientes com úlcera gástrica, e óbito, 

ocasionado por úlcera perfurada, não detinha o médico que 

prestou atendimento todas as informações essenciais sobre o 

paciente, de sorte que o evento decorreu de culpa exclusiva 

da vítima. 6. Também o paciente, na relação com seu médico, 

detém o dever de informar todas as moléstias, alergias, in-

compatibilidades, enfim, todas as intercorrências capazes de 

alterar o diagnóstico. Situação em que a omissão da informa-

ção que o paciente era alcoólatra contribuiu diretamente pa-

ra a prescrição de medicamento inadequado, ocasionando o 

óbito deste. 7. Não assiste razão à parte autora ao imputar ao 

réu a responsabilidade pelo evento danoso, na medida em que 

não restou comprovado nos autos qualquer conduta culposa 

pelo profissional que prestou atendimento à vítima. Negado 

provimento ao apelo
163

.   

Ademais, importa analisar ainda a culpa concorrente 

como atenuante de responsabilidade. Essa situação, expõe Síl-

vio de Salvo Venosa, se configura quando a responsabilidade é 

atribuída tanto a quem provocou o dano quanto à própria víti-

ma, isto é, os dois sujeitos contribuíram para o resultado lesivo. 

Dessa forma, a indenização será dividida entre vítima e autor, 

podendo as parcelas de responsabilidade serem diferentes, na 

medida da intensidade da culpa de cada um, encerrando uma 

divisão proporcional dos prejuízos
164

.   

O autor
165

 continua explicando que essa matéria está 

                                                      
163 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70050352939. Quinta Câ-

mara Cível. Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto. Julgado em 31/10/2012. Disponível 

em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 20 maio 2015 (grifo nosso). 
164 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: responsabilidade civil. 8. ed. São Pau-

lo: Atlas, 2008, v. 4. pp. 49-51.   
165 VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito Civil: responsabilidade civil. 8. ed. São Pau-

lo: Atlas, 2008, v. 4. pp. 49-51. 
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contemplada no artigo 945 do Código Civil Brasileiro de 

2002
166

, mas não deve ser aplicada quando a lei dispuser que 

somente a culpa exclusiva da vítima obsta o dever de reparar o 

dano e não a culpa concorrente, como acontece com o Decreto 

2681/1912, que regula a responsabilidade das estradas de ferro. 

Portanto, a culpa concorrente só compensará os danos quando 

não houver ressalvas na lei e no caso da responsabilidade mé-

dica, destaca-se, não existe tal ressalva, restando responsáveis 

tanto o médico quanto a vítima, que contribuíram conjunta-

mente para o evento lesivo. Nessa linha discorre Tupinambá 

Miguel Castro do Nascimento
167

: 
Nas relações de consumo, só a culpa exclusiva do consumidor 

ou de terceiro que é causa exonerativa. Daí a tranquila con-

clusão de que, na culpa concorrente, persiste a obrigação do 

fornecedor de ressarcir o consumidor. [...]. 

No fato de terceiro, Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo 

Pamplona Filho
168

, assinalam a importância do ato de terceiro - 

que não tenha sido o causador direto do dano, e também não 

seja a vítima – se poderia ter rompido o nexo causal, excluindo 

de responsabilidade do agente direto do dano. Essa excludente 

de responsabilidade não é totalmente aceita, sendo a que mais 

encontra resistência na jurisprudência nacional. Cabe asseverar 

que a responsabilidade recairá, todavia, sobre o hospital ou o 

médico na hipótese do terceiro envolvido ser ligado a estes. 

Nesse sentido, o entendimento firmado na jurisprudên-

cia é de que embora seja objetiva, a responsabilização das enti-

dades hospitalares ou clínicas depende da constatação de culpa 

                                                      
166 Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua 

indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto 

com a do autor do dano, de 10/01/2002. (BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 

2002. Institui o Código Civil brasileiro. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm. Acesso em: 11 maio 

2012). 
167 NASCIMENTO, Tupinambá Miguel Castro. Responsabilidade civil no código do 

consumidor. Rio de Janeiro: Aide, 1991. p. 56. 
168 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direi-

to civil: responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2010, v. 3. p. 116. 
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do médico ou terceiro ligado à pessoa jurídica. Veja-se: 
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAL. ERRO MÉDICO. PERFURAÇÃO DE INTESTI-

NO GROSSO DURANTE NEFRECTOMIA RADICAL DO 

RIM. PERITONITE. INFECÇÃO GENERALIZADA. ÓBI-

TO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO HOSPI-

TAL VINCULADA À DEMONSTRAÇÃO DA CULPA DO 

AGENTE. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. Tra-

ta-se de recurso de apelação interposto pela parte autora con-

tra a sentença de improcedência proferida nos autos da ação 

de indenização por danos materiais e moral decorrentes de 

imperícia de médico cirurgião que, ao retirar tumor renal, 

acabou por perfurar alça intestinal, o que provocou peritonite 

e a necessidade de nova intervenção cirúrgica que culminou 

com o óbito do paciente. AGRAVO RETIDO - A análise da 

legitimidade do hospital para figurar no polo passivo da lide 

que discute evento danoso decorrente de erro médico realiza-

do no interior do seu estabelecimento deve ser analisada no 

mérito, pois diretamente ligada à responsabilidade do noso-

cômio pelos danos alegados. RESPONSABILIDADE CIVIL – 

O Código de Defesa do Consumidor atribui responsabilidade 

civil do médico ao médico por fato do serviço, nos termos do 

§4º do art. 14. Quanto ao nosocômio, a responsabilidade é 

objetiva, a qual resta afastada em caso de comprovação de 

que o defeito inexiste ou decorre de culpa exclusiva do con-

sumidor ou de terceiro, nos termos do art. 14, caput e §3º. 

Não obstante isso, nos casos em que o defeito na prestação 

do serviço do hospital não decorre de ato próprio da institui-

ção, mas está ligado à atuação técnico-profissional do médi-

co a ela vinculado, a responsabilidade do hospital passa, ne-

cessariamente pela comprovação da culpa do seu agente. 

Precedentes. DEVER DE INDENIZAR - Não obstante a con-

clusão do laudo pericial indique ausência de conduta médica 

inadequada, o julgador não está adstrito à prova pericial, po-

dendo lançar mão de outros elementos probatórios para for-

mar sua convicção (art. 436 do CPC). "In casu", o exame de 

tomografia computadorizada realizada pelo paciente em razão 

da forte dor abdominal sentida quatro dias após a cirurgia in-

dicou pneumoperitônio (ar na cavidade abdominal) maior do 

que o esperado para o período pós-operatório, sugerindo a 
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ocorrência de perfuração do intestino. Sendo assim, imperioso 

concluir que o óbito não decorreu do estágio avançado do 

carcinoma renal, mas, ao contrário do que revelado na perícia, 

à toda evidência, de complicação cirúrgica que foi percebida 

tardiamente e que enseja a responsabilidade do médico e, 

consequentemente, do nosocômio do qual compõe o corpo 

clínico. DANO MATERIAL - A procedência do pedido de 

indenização por dano material depende de prova inequívoca 

da diminuição patrimonial de quem se diz lesado. Sendo as-

sim, faz jus a demandante apenas ao ressarcimento do valor 

representado pelo recibo coligido aos autos, sendo que o de-

sembolso da quantia objeto de protesto de duplicata não res-

tou comprovado. O material, a procedência do pedido de pen-

são mensal também depende de prova inequívoca. No caso 

em exame, inexiste nos autos qualquer elemento probatório 

que corrobore a alegação da parte autora de que seu esposo 

percebia, além do benefício previdenciário, remuneração pela 

atividade de representação comercial. DANO MORAL - O 

dano moral se afigura "in re ipsa" e prescinde de maiores ex-

planações. O "quantum" deve ser fixado de tal forma que o 

valor arbitrado não seja tão irrisório que sirva de desestímulo 

ao ofensor, nem tampouco exacerbado a ponto de implicar en-

riquecimento ilícito para a parte autora. Sendo assim, a quan-

tia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) se mostra adequada 

às particularidades do caso concreto. Ação julgada procedente 

em parte. Ônus sucumbenciais redimensionados. AGRAVO 

RETIDO DESPROVIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA
169

.  

José de Aguiar Dias
170

, discorrendo sobre fato de tercei-

ro, afirma que: 
[...] só exonera quando realmente constitui causa estranha ao 

devedor, isto é, quando elimine, totalmente, a relação de cau-

salidade entre o dano e o desempenho do contrato. A questão 

é essencialmente ligada ao problema do nexo causal e parece-

nos que não tem sido estudada desse ponto de vista. Em últi-

                                                      
169 TJ/RS. Tribunal de Justiça do RS. Apelação Cível nº 70040471146. Sexta Câma-

ra Cível. Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares. Julgado em 26/02/2015. Dis-

ponível em: <http://www.tjrs.jus.br/>. Acesso em: 19 maio 2015 (grifo nosso). 
170 DIAS, José de Aguiar. Da responsabilidade civil. 11. ed.  rev. e atual. Rio de 

Janeiro: Renovar, 2006. p. 926. 
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ma análise, todo fato que importe exoneração de responsabi-

lidade tira esse efeito da circunstância de representar a nega-

ção da relação de causalidade. 

Nehemias Domingos de Melo
171

 explica que fato de ter-

ceiro se assemelha com o caso fortuito e força maior, no senti-

do da imprevisibilidade e inevitabilidade, posto que nem a ví-

tima, nem o agente, deram causa ao feito.  

O autor, exemplificando, conta que, se um paciente in-

ternado, em um hospital, é procurado por seus inimigos e esses 

ao invadirem o local em busca de vingança causarem danos ao 

paciente ali internado, estamos diante de fato de terceiro, pois o 

ocorrido é completamente imprevisível e estranho ao objeto de 

contrato de prestação de serviços, que foi feito entre os pacien-

tes e o hospital. Ele afirma que a responsabilidade do hospital 

está afastada ante a excludente derivada do fato de os danos 

causados aos pacientes internados terem sido causados por ter-

ceiro, que não têm nenhuma relação com as obrigações que 

resultam dos serviços contratados
172

. 

Cabe observar que os médicos, assim como os hospitais 

e clínicas, têm o dever de garantir a segurança e vigilância dos 

pacientes, na medida do possível, tendo em vista a confiança 

depositada pelos doentes no cuidado com a sua saúde e integri-

dade física. Bruno Miragem
173

 esclarece que o hospital poderá 

ser responsabilizado pela violação do dever de segurança, entre 

outros, caso praticado pelo médico preposto, empregado ou 

qualquer terceiro vinculado ao hospital, caracterizando defeito 

na prestação de serviço ao paciente, ao qual o hospital respon-

de objetivamente, nos termos no art. 14, caput, do CDC. 

O autor ainda refere que a responsabilidade do hospital 

                                                      
171 MELO, Nehemias Domingos de. Responsabilidade civil por erro médico: doutri-

na e jurisprudência. São Paulo: Atlas, 2008. pp. 51-52. 
172 MELO, Nehemias Domingos de. Responsabilidade civil por erro médico: doutri-

na e jurisprudência.  São Paulo: Atlas, 2008. pp. 51-52. 
173 MIRAGEM, Bruno Nubens Barbosa. Responsabilidade civil médica no direito 

brasileiro. Revista de direito do consumidor, jul/set 2007, ano 16, n. 63. pp. 53-91. 

p. 83. 
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não é totalmente dependente da imputação do médico, pois a 

primeira é avaliada objetivamente - decorrente de uma falha na 

prestação do serviço, enquanto a segunda carece da demonstra-

ção de culpa. Assim, pode o hospital ser responsabilizado ainda 

que o médico seja eximido, desde que comprovado o nexo de 

causalidade entre a falha do hospital e o prejuízo eventualmen-

te sofrido pelo internado. Da mesma forma, o médico poderá 

ser responsabilizado exclusivamente por seus atos, sem recair 

sobre o hospital o dever de indenizar. 

Cláudia Lima Marques
174

 assinala que o médico chefe 

da equipe será responsabilizado pelos atos dos seus membros. 

Assim, se houver dano, presume-se culpado o chefe da equipe. 

Salvo se for possível individualizar a responsabilidade, como, 

por exemplo, no caso do anestesista que age com imprudência 

– responderá então o profissional ou o hospital.  

Nesta linha de pensamento Carlos Roberto Gonçalves
175

 

ressalta que: 
O médico responde não só por fato próprio como pode vir a 

responder por fato danoso praticado por terceiros que estejam 

diretamente sob suas ordens. Assim, presume-se a culpa do 

médico que mandou sua enfermeira aplicar determinada inje-

ção da qual resultou paralisia no braço do cliente.  

Pode-se dizer que ocorre a responsabilidade por fato de 

terceiro quando a lesão é provocada por agente alheio ao corpo 

médico, mas envolvido na cura do doente. O fornecimento pelo 

farmacêutico do medicamento errado em relação ao prescrito 

pelo médico, a conclusão equivocada de um exame laboratorial 

que venha a causar dano ao paciente são exemplos. Em tais 

situações a responsabilidade do médico deverá ser excluída ou 

proporcional
176

. 

                                                      
174 MARQUES, Cláudia Lima. A responsabilidade dos médicos e do hospital por 

falha no dever de informar ao consumidor. Revista dos Tribunais (São Paulo). São 

Paulo: Revista dos Tribunais, set. 2004, v. 93, n. 827. p. 26. 
175 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: responsabilidade civil. 

6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, v. 4. p. 258. 
176 FARAH, Elias. Atos médicos – reflexões sobre suas responsabilidades. Revista 
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Considerando ainda o dever do médico de garantir de 

segurança na utilização de instrumentos e aparelhos comuns à 

sua atividade, existe a excludente por “culpa das coisas”, con-

trovertida na doutrina, em que o médico poderia ter sua culpa 

atenuada no caso de a lesão decorrer de evento do material uti-

lizado, que esteja além do controle do médico. Em outras pala-

vras, é somente atenuada a culpa se o dano está fora do ato 

médico, tendo em vista que essa condição escapa ao controle 

do profissional, sobre o material que utiliza. “Autores há que 

invocam a então hipótese do caso fortuito, porque o vício ou 

defeito da coisa causadora do dano era previsível, sendo, então, 

responsável o médico”
177

.  

 

4 CONCLUSÃO 

 

A responsabilidade civil se configura a partir de três 

elementos essenciais: ação ou omissão, dano e nexo causal. 

Ocorrendo a ausência de qualquer destes, não há responsabili-

dade e, consequentemente, obrigação de reparação.  

Assim, é preciso que ocorra uma conduta, de ação ou 

omissão, que resulte em um dano, para que a responsabilidade 

civil se concretize. Ação corresponde ao ato comissivo, ativo 

do agente que provoca a lesão, enquanto omissão consiste na 

inércia, no deixar de fazer do sujeito, que gera a lesão. 

O dano, material ou imaterial, corresponde à lesão so-

frida pela vítima. O primeiro gênero corresponde ao prejuízo 

patrimonial da pessoa, impedindo-a de ganhar (lucro cessante) 

ou lhe diminuindo o patrimônio existente (dano emergente). A 

segunda espécie é a lesão que afeta os bens extrapatrimoniais, 

não mensuráveis em dinheiro. O dano, independentemente de 

sua classificação, é o fundamento da responsabilidade civil e da 

                                                                                                                
do IASP. São Paulo, jan/jun 2010, v. 13, n. 25. p. 179. 
177 FARAH, Elias. Atos médicos – reflexões sobre suas responsabilidades. Revista 

do IASP. São Paulo, jan/jun 2010, v. 13, n. 25. p. 168. 
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indenização, pois sem ele não há o que reparar. 

Igualmente indispensável à configuração da responsabi-

lidade civil é o nexo de causalidade, que vincula o dano à con-

duta do agente. Através do nexo causal se identifica o causador 

da lesão e se quantifica a indenização correspondente devida. 

Após essas considerações a respeito dos pressupostos 

da responsabilidade civil, damos sequência a alguns conceitos 

que esta pesquisa nos possibilitou examinar. 

Os médicos possuem diversos deveres e direitos – cons-

tantes de múltiplos ordenamentos legais e estão sujeitos às san-

ções dispostas nesses diplomas em caso de desobediência des-

sas obrigações.  

A relação entre o médico e o paciente é contemplada 

pelo Código de Defesa do Consumidor por ser considerada 

uma relação contratual consumerista, onde o médico figura 

como fornecedor, prestador de serviços médicos, e o paciente 

como consumidor. Nessa relação a obrigação do profissional 

de medicina é de meio, via de regra, pois que se compromete a 

tratar, mas não pode garantir a cura do paciente. 

No art. 14, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor, 

bem como no artigo 951 do Código Civil, está prevista a res-

ponsabilidade civil subjetiva atribuída ao médico, de caráter 

excepcional, configurada por negligência, imprudência ou im-

perícia.  

O paciente tem o direito de consentir ou recusar o pro-

cedimento, bem como interromper o tratamento médico sugeri-

do. Da mesma forma, o médico tem o dever de informar e 

aconselhar o paciente quanto ao diagnóstico, riscos e as possi-

bilidades de cura de acordo com os diferentes tratamentos, de 

acordo com a situação específica do paciente. Desta forma, o 

profissional de medicina estará respeitando o direito à autono-

mia do paciente e seus atos médicos considerados lícitos. 

A confiança é característica intrínseca e essencial da re-

lação médico-paciente, devendo o profissional considerar o 
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paciente como um ser autônomo e merecedor de respeito, as-

sim como o paciente se submete ao médico considerando sua 

formação técnica. Por esse motivo, deve o médico cumprir com 

o dever de informação do paciente para posteriormente obter 

seu consentimento, agindo assim em concordância com a Lei e 

o Código de Ética Médica. 

Nos termos do CDC, embora não exista rito especial pa-

ra a comunicação informativa e forma rígida para a anuência 

do paciente, recomenda-se a elaboração do consentimento ex-

presso, de maneira a facilitar a produção da prova - caso seja 

preciso - de que o paciente consentiu com o procedimento em 

questão por vontade livre e esclarecida, a partir da devida in-

formação prestada pelo médico. 

Havendo meio de comprovação do consentimento in-

formado, frequentemente utilizando-se do Termo de Consenti-

mento Informado, o médico poderá ser eximido da responsabi-

lidade civil, desde que provado que não agiu com culpa no 

cumprimento da obrigação principal, qual seja, o ato médico 

em si. Entretanto, ainda que tenha havido o consentimento 

adequado, ocorrendo o dano o médico pode ser responsabiliza-

do. 

Além do consentimento informado, excludente especí-

fica no campo da atuação médica, verificamos a existência de 

outras causas de afastamento da responsabilidade civil do mé-

dico, admitidas pela doutrina e jurisprudência dominante como 

tal, quais sejam, a força maior, caso fortuito e culpa exclusiva 

de terceiro ou da vítima.  

Postuladas as considerações finais, importante mencio-

nar que o presente estudo não teve a pretensão de esgotar o 

assunto, mas tão somente analisar e aprofundar um tema tão 

relevante na seara jurídica. 

 

a 
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